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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 002/2024

PMI Nº 001/2023/SPP

O CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO - PRI-

VADAS – CGPPP, torna público o julgamento realizado referente 

ao Chamamento nº 001/2024/SSP, cujo objeto é autorizar interes-

sados a apresentarem estudos de modelagem técnica, econômico-

-financeira e jurídica para para viabilizar a para solução e implan-

tação do projeto rodoviária para atender o município de Angra 

dos Reis.

Desta feita, após análise dos documentos de habilitação apresen-

tados pelas proponentes, o Conselho Gestor de Parceria Público 

Privada - CGPPP decide AUTORIZAR a SINART – SOCIEDA-

DE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO 

LTDA e GEO BRASILIS CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, 

MEIO AMBIENTE E GEOPROCESSAMENTO LTDA a apre-

sentar os estudos de modelagem nos moldes e prazos estabelecidos 

no Edital de Chamamento Público nº 001/2024/SSP.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

AMARILDO TENÓRIO DA SILVA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

E PARCERIAS - INTERINO

ANDRÉ LUÍS G. A. PIMENTA

SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES

INSTITUCIONAIS - INTERINO

ATA DA REUNIÃO PARA ANÁLISE DE ENTREGA DOS 

REQUERIMENTOS REFERENTES A PMI PARA SOLUÇÃO 

E IMPLANTAÇÃO DO PROJETO RODOVIÁRIA PARA 

ATENDER O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Às 10:00 horas, do dia 11 do mês de setembro do ano de 2024 na 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais, estabelecida nesta 

cidade, reuniram-se membros do Conselho Gestor de Parcerias Pú-

blico Privadas: André Luís Gomes Amazonas Pimenta (Secretário 

de Governo e Relações Institucionais - Interino), Amarildo Tenó-

rio da Silva (Secretário de Planejamento e Parcerias - Interino), e 

Flávio Henrique de Sá (Secretário de Finanças), com o objetivo de 

avaliar os documentos entregues.

O requerimento formal foi apresentado por 2 (duas) proponentes: 

SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVI-

ÁRIO E TURÍSTICO LTDA e GEO BRASILIS CONSULTO-

RIA, PLANEJAMENTO, MEIO AMBIENTE E GEOPROCES-

SAMENTO LTDA.

Na oportunidade, o requerimento foi analisado pelos integrantes 

nos moldes do Edital de Chamamento Público lançado, sendo, ao 

final, constatado que ambas proponentes apresentaram todos os 

documentos elencados no Edital.

Diante deste motivo, os participantes decidiram AUTORIZAR 

ambas empresas a apresentarem os estudos.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS
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Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal 

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador-Geral do Município

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA
Controlador-Geral do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

TÂNIA GOMES DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Econômico

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO
Secretário de Cultura e Patrimônio

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Regional

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

THAISA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social

e Promoção da Cidadania

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Parcerias

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Segurança Pública

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME
Secretário de Eventos

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES
Secretária de Esporte e Lazer

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

RENALDO DE SOUSA
Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

AMARILDO TENÓRIO DA SILVA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS - INTERINO

ANDRÉ LUÍS G. A. PIMENTA

SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - INTERINO

PORTARIA Nº 216/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO RAMOS, 

no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o Pregão Presencial 

nº 024/2021 e o Contrato nº 033/2022/SSA, celebrado entre o MUNICÍ-

PIO DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e o 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE - IDEAS., firmado em 23/02/2022, com fulcro no art. 67, caput 

da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora DENISE DOS SANTOS, matrícula 

nº 4798, para exercer a gestão do Contrato nº 033/2022/SSA, processo 

nº 2021023621, cujo objeto é a PPRESTAÇÃO COMPLEMENTAR DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE NA 

ÁREA DE URGÊNCIA PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DO 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) E 

DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS.

Art. 2º - Ficam designadas as servidoras VANESSA RIBEIRO BRAZ, ma-

trícula nº 11606, e FABIANA LEONE SILVA, matrícula nº 450233, para 

exercerem a fiscalização do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designado o servidor ADILSON VERÍSSIMO MORAES, 

matrícula nº 4501502, para exercer a suplência da gestão do mesmo con-

trato.

Art. 4º - Fica designada a servidora CLAUDETE MARIA DA SILVA, ma-

trícula nº 4324, para exercer a suplência da fiscalização do referido contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a contar de 10/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

https://www.angra.rj.gov.br/
https://www.instagram.com/prefeituraangra
https://www.facebook.com/PrefeituradeAngra
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PORTARIA Nº 217/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, consideran-

do o Termo de Adesão à Ata nº 003/2024/SSA, e o Contrato nº 

114/2024/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a TUISE 

GESTÃO INTEGRADA LTDA, firmado em 06/05/2024, com 

fulcro no art. 7º da Lei nº 14.133/2021,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora KÁTIA ADRIANA TEIXEIRA 

SILVES, matrícula nº 4502673, para exercer a Gestão do Contrato 

nº 114/2024/SSA, Processo nº 2024005409, cujo objeto é a pres-

tação de serviços DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBU-

LÂNCIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPORTE 

BÁSICO E AVANÇADO DE VIDA, DE PRONTO ATENDI-

MENTO MÓVEL, PARA ATENDER AO SERVIÇO DE ATEN-

DIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA (SAMU), TRATAMEN-

TO FORA DOMICÍLIO (TFD), UNIDADES DE PRONTO 

ATENDIMENTO E HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA.

Art. 2º - Fica designado o servidor THIAGO AZEVEDO DE 

ALMEIDA, matrícula nº 4501567, para exercer a Fiscalização do 

Contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designado o servidor ANDRÉ TEIXEIRA DE 

ABREU, matrícula nº 11083, para exercer a Suplência da Gestão e 

Suplência da Fiscalização do Contrato.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 01/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

006/2023/HMJ

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E A CONTRATE 

DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo ao Contrato 

nº 027/2018/HMJ a sub-rogação das obrigações contratuais ini-

cialmente assumidas pela Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel 

para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por força da Lei 

Municipal nº 4.286, de 19 de dezembro de 2023, com as altera-

ções da Lei Municipal nº 4.296, de 16 de fevereiro de 2024.

DOTAÇÃO: Em consequência da cláusula primeira do presente 

termo aditivo, a despesa referente aos serviços objeto do Contrato 

nº 006/2023/HMJ correrá por conta da seguinte dotação orça-

mentária:

Programa de Trabalho nº 27.2702.10.302.0228.1413.449051, Fi-

cha nº 20243276, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1373, 

do dia 06/08/2024, no valor de R$ 675.174,86 (seiscentos e setenta 

e cinco mil e cento e setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PROMOÇÃO Nº 051/2024-

FMS - SUCON; Lei Municipal nº 4.286, de 19 de novembro de 

2023 e na Lei Municipal nº 4.296, de 16 de fevereiro de 2024.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde nos autos do Processo Administrativo nº 2023001788.

DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

185/2022/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E COSTA VERDE 

TRANSPORTES LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o reajuste de valor 

e acréscimo qualitativo do Contrato nº 185/2022/SSA, referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE RODO-

VIÁRIO QUE DISPONIBILIZE, PARA AQUISIÇÃO PELA 
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SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, BILHETES 

DE PASSAGENS PARA OS ITINERÁRIOS QUE CUBRAM 

O PERCURSO DE IDA E VOLTA, PARTINDO DE ANGRA 

DOS REIS PARA CAMPO GRANDE, NOVA IGUAÇU, RIO 

DE JANEIRO E NITERÓI E AINDA, DA VILA OPERÁRIA 

PARA RIO DE JANEIRO, na forma do Termo de Referência e do 

instrumento convocatório, conforme especificado abaixo:

ITEM ITINERÁRIOS QUANTIDADE.

1
Angra dos Reis x Campo Grande ou 
Campo Grande x Angra dos Reis

1.500

2
Angra dos Reis x Rio de Janeiro ou Rio de 
Janeiro x Angra dos Reis

11.250

3
Angra dos Reis x Nova Iguaçu ou Nova 
Iguaçu x Angra dos Reis

750

4
Angra dos Reis x Niterói ou Niterói x 
Angra dos Reis

750

5
Vila Operária x Rio de Janeiro ou Rio de 
Janeiro x Vila Operária

4.500

6 Angra dos Reis x Itaguaí x Angra dos Reis 880

TOTAL 19630

REAJUSTE: O valor do presente reajuste é de R$ 60.345,00 (ses-

senta mil e trezentos e quarenta e cinco reais). Tal reajuste corres-

ponde a aproximadamente 4,79% (quatro inteiros e setenta e nove 

centésimos por cento) do valor atualizado do contrato, fundamen-

tado na PORTARIA DETRO PRES Nº 1781 DE 16 DE FEVE-

REIRO DE 2024. Assim, o valor total estimado do Contrato que 

era de R$ 1.260.843,75 (um milhão e duzentos e sessenta mil e 

oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) passa 

a ser de R$ 1.321.188,75 (um milhão e trezentos e vinte e um mil 

e cento e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme 

cálculo às fls. 246 do processo administrativo nº 2022034424.

ACRÉSCIMO: O valor do presente acréscimo financeiro é de R$ 

35.090,00 (trinta e cinco mil e noventa reais), valor este já atu-

alizado, cuja composição encontra-se especificada às fls. 247 do 

processo nº 2022034424. Tal acréscimo corresponde a aproxi-

madamente 2,66% (dois inteiros e sessenta e seis centésimos por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. Deste modo, o valor 

global atualizado do Contrato que seria de R$ 1.321.188,75 (um 

milhão e trezentos e vinte e um mil e cento e oitenta e oito reais 

e setenta e cinco centavos) passa a ser de R$ 1.356.278,75 (um 

milhão e trezentos e cinquenta e seis mil e duzentos e setenta e oito 

reais e setenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO: A despesa com este termo aditivo, correrá à CONTA 

DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, assim classi-

ficada: Programa de Trabalho nº 27.2701.10.302.0129.2216.339

033.16000000, Ficha nº 20241873, tendo sido emitida a Nota 

de Empenho nº 980, de 20/05/2024, no valor de R$ 95.435,00 

(noventa e cinco mil e quatrocentos e trinta e cinco reais);

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, Inciso I, alínea “a)” c/c 

§§ 1º e 2º, e Inciso II, alínea “d)”, §§ 5º e 6º do mesmo artigo, da 

Lei nº 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde de Angra dos Reis às fls. 246 a 248 e através do Formulário 

de Solicitação de Empenho nº 031/2024/SSA.SUCAR às fls. 277 e 

278, constantes do Processo Administrativo nº 2022034424.

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO

E GESTÃO DE CONTRATO

PORTARIA Nº 307/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições legais, considerando o Contrato nº 179/2024, firmado em 

12/09/2024, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, através da Secretaria de Administração e a AMPLA ENERGIA 

E SERVIÇOS S.A., com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designado o servidor RODRIGO DE CAMPOS 

CAMÕES, Matrícula nº 31216, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 179/2024, Processo nº 2024028888, cujo objeto de contra-

tação é o fornecimento de energia elétrica pela Distribuidora Am-

pla Energia e Serviços S.A., para atender a Unidade Consumidora - 

Município de Angra dos Reis – PARQUE TECNOLÓGICO DO 

MAR, sito a Rua Mafra, s/nº, Jacuecanga, Angra dos Reis – RJ.

Art. 2º - Fica designado o servidor ADALCIR MOREIRA JÚ-

NIOR, matrícula nº 30915, para exercer a fiscalização do contrato 

citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora ADVANICI CIRINO QUEI-

ROZ, matrícula 27869, para exercer a suplência da Gestão do re-

ferido contrato e a servidora MARIA CAROLINA CARVALHO 

DOS SANTOS, matrícula nº 30.845, para exercer a suplência da 
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fiscalização do mesmo contrato.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO FINAL EDITAL DE

INSCRIÇÃO Nº 004/2024/PMAR

Publicado em Boletim Oficial nº 1954 em 30 de Agosto de 2024.

Rota II - Angra dos Reis x Santa Cruz /Campo Grande

Classificação Nº Inscrição Nome Status

1 271 Dayane Neves da Rocha Habilitado

ETAPAS DATAS

Publicação do Edital 30/08/24

Período de Inscrições 02/09/24 á 09/09/24

Divulgação do Resultado Preliminar 10/09/24

Período de recurso 11/09/24 á 12/09/24

Divulgação do Resultado Final 13/09/24

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

ELSON SALES DE ARAÚJO

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA JUVENTUDE INTERINO

DECISÕES E DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES/SFI

(07/08, 14/08, 21/08 E 28/08 - 2024)

1 - RECORRENTE: Alti Plano Empreendimentos Hotelei-

ros Ltda – PROCESSO: 20120215256 e Apensos – SÚMULA 

023/24 – RELATOR: Daniel Varella de Sá – CONCLUSÃO: O 

Conselheiro Daniel Varella de Sá, vem requerer prorrogação pelo 

prazo regimental, de acordo com Art. 27, §2º do RICMC, dada a 

complexidade da matéria.

2 - RECORRENTE: Alti Plano Empreendimentos Hotelei-

ros Ltda – PROCESSO: 20120215256 e Apensos – SÚMULA 

024/24 – RELATOR: Daniel Varella de Sá – EMENTA -AUTO 

DE INFRAÇÃO POR ERRO NO RECOLHIMENTO DO 

ISSQN – INDICAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO QUE SU-

PERA A RECEITA BRUTA ANUAL – ITEM 9.01 DA LISTA 

DO ISSQN - NOTÓRIO EQUÍVOCO NA AUTUAÇÃO FIS-

CAL – FISCAL QUE SE NEGA A PRESTAR INFORMAÇÕES 

DE CÁLCULO – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUE 

INVIABILIZA A SINDICÂNCIA DA AUTUAÇÃO FISCAL E 

IMPOSSIBILITA A DEFESA DO CONTRIBUINTE - VÍCIO 

MATERIAL - DADO PROVIMENTO AO RECURSO VO-

LUNTÁRIO - CONCLUSÃO: Acórdão nº 010/2024, Processo 

nº 2012021526, Apensos 2009020033 e 2009018465 – relator 

Daniel Varella de Sá, Decisão unânime, julgado em 14/08/2024.

3 - RECORRENTE: Alti Plano Empreendimentos Hoteleiros 

Ltda – PROCESSO: 2012021530 e Apensos – SÚMULA 025/24 

– RELATORA: Mônica Pereira Santos – EMENTA - AUTO DE 

INFRAÇÃO POR ERRO NO RECOLHIMENTO DO ISSQN 

– INDICAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO QUE SUPERA A 

RECEITA BRUTA ANUAL – ITEM 9.01 DA LISTA DO IS-

SQN - NOTÓRIO EQUÍVOCO NA AUTUAÇÃO FISCAL 

– FISCAL QUE SE NEGA A PRESTAR INFORMAÇÕES DE 

CÁLCULO - VÍCIO MATERIAL – AUSÊNCIA DE FUNDA-

MENTAÇÃO QUE INVIABILIZA A SINDICÂNCIA DA AU-

TUAÇÃO FISCAL E IMPOSSIBILITA A DEFESA DO CON-

TRIBUINTE - DADO PROVIMENTO AO RECURSO VO-

LUNTÁRIO - CONCLUSÃO: Acórdão nº 011/2024, Processo 

nº 2012021530, Apensos 2009020038 e 2009018466 – relatora 

Mônica Pereira Santos, Decisão unânime, julgado em 21/08/2024.

4 - RECORRENTE: Alti Plano Empreendimentos Hoteleiros 

Ltda – PROCESSO: 2012021527 e Apensos – SÚMULA 026/24 

– RELATOR: Valter Nei Santos Ornellas – EMENTA - AUTO 

DE INFRAÇÃO POR ERRO NO RECOLHIMENTO DO IS-

SQN – INDICAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO CONFUSA – 

AUSÊNCIA DE PERÍCIA – FISCAL QUE SE NEGA A PRES-

TAR INFORMAÇÕES DE CÁLCULO - VÍCIO MATERIAL 

– AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUE INVIABILIZA 

A SINDICÂNCIA DA AUTUAÇÃO FISCAL E IMPOSSIBILI-

TA A DEFESA DO CONTRIBUINTE - DADO PROVIMEN-

TO AO RECURSO VOLUNTÁRIO. CONCLUSÃO: Acórdão 

nº 012/2024, Processo: 21527/2012, Apensos: 18470/2009 e 

20018/2009 – relator Valter Nei Santos Ornellas, Decisão unâni-

me, julgado em 21/08/2024.

5 - RECORRENTE: B/Ferraz Comunicação Promocional Ltda – 
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PROCESSO: 2023047630 – SÚMULA 027/24 – RELATOR: 

Wagner Almeida Pereira – CONCLUSÃO: O Ilustre Conselheiro 

Wagner Almeida Pereira solicitou vistas dos autos pelo prazo re-

gimental de acordo com Art. 22, §1º, do Regimento Interno do 

Conselho Municipal de Contribuintes.

LEANDRO PEREIRA POYARES

PRESIDENTE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e AMPLA 

ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

CONTRATO Nº 179/2024

OBJETO: Contratação de fornecimento e energia elétrica pela 

Distribuidora Ampla Energia e Serviços S.A., para atender o Par-

que Tecnológico do Mar, situado na Rua Mafra, s/nº, Jacuecanga, 

Angra dos Reis/RJ.

PRAZO: A contratação será por tempo indeterminado, em con-

formidade com o art. 109 da Lei Federal 14.133/2021.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021.

VALOR: O valor estimado do contrato corresponde a R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 20.2020.04.122.0204.278

9.33903943, FONTE: 15000000, FICHA Nº 20243426, NOTA 

DE EMPENHO Nº: 3995, no valor de R$: 18.000,00 (dezoito 

mil reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de Ad-

ministração às fls.173, constante no processo administrativo nº 

2024028888, de 07/08/2024.

DATA DA ASSINATURA: 12/09/2024

ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2024

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 177/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E A SOCIE-

DADE EMPRESÁRIA MÓDULO CONSULTORIA E GE-

RÊNCIA PREDIAL LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a 

prorrogação de prazo do Contrato nº 177/2023 de prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimen-

to de mão de obra, peças e componentes, do elevador e platafor-

ma da Sede da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, confor-

me solicitado através do Formulário de Solicitação de Empenho 

Nº 233/2024/SAD de 28/08/2024, devidamente autorizado pela 

Secretária de Administração, o qual passa a fazer parte integrante 

deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na lei Federal 

nº 8.666/1993.

PRAZO: A prorrogação do prazo será de 12 (doze) meses, tendo 

início em 30/08/2024 e término em 31/08/2025.

VALOR: O valor global do presente termo é de R$ 5.976,00 (Cin-

co Mil Novecentos e Setenta e Seis Reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente: Ficha nº 20240226 Dotação 

Orçamentária: 20.2005.04.122.0204.2356.339033999, Vínculo: 

15000000, Empenho nº 4134, de 30/08/2024, no valor de R$ 

1.992,00 (hum mil, novecentos e noventa e dois reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de Ad-

ministração às fls.222, constante do Processo Administrativo nº 

2024031309, de 29/08/2024.

DATA DA ASSINATURA: 30/08/2024.

ANGRA DOS REIS, 30 DE AGOSTO DE 2024

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 194/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Termo de Inexigibilidade nº 002/2023/SSA e o Contrato nº 

164/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e ANGRA 

RIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, firmado em 18/08/2023, 

com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 164/2023/SSA, processo nº 2023030379, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA RENAL SUBSTI-

TUTIVA (TRS) EM UNIDADE HABILITADA/CREDENCIA-

DA EM ANGRA DOS REIS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE/

MS (TRS-FIXA) PARA TRATAMENTO AMBULATORIAL E 

EM UNIDADE MÓVEL (TRS-MÓVEL), QUE VISA PRO-

VER TRS AOS PACIENTES, ADULTOS E PEDIÁTRICOS, 

INTERNADOS NOS HOSPITAIS PRÓPRIOS E HOSPITAIS 

CONTRATUALIZADOS AO SUS DE ANGRA DOS REIS, 

QUE TENHAM INDICAÇÃO CLÍNICA E COM IMPEDI-

MENTO DESLOCAMENTO/REMOÇÃO PARA A TRS-FI-

XA. OS SERVIÇOS DE TRS, EM DIFERENTES MODALI-

DADES, VISAM ATENDER AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE/SUS COM DOENÇA RENAL CRÔNI-

CA, CRÔNICA AGUDIZADA OU AGUDA DA REDE MU-

NICIPAL DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS/RMS E ÀQUE-

LA A ELA REFERENCIA:DA POR MEIO DA PROGRAMA-

ÇÃO PACTUADA INTEGRADA/PPI.

Art. 2º - Fica designado o servidor GUILHERME LEITE FI-

DALGO, matrícula nº 20416, e a servidora LIDIA CUNHA DA 

ROCHA BALBINO, matrícula nº 6347, para exercerem a Fiscali-

zação do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANAZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a Presidência da Co-

missão de Fiscalização do contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 195/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o 

Contrato nº 232/2022/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a 

COLITUR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, firmado 

em 14/12/2022, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Con-

trato nº 232//2022/SSA, processo nº 2022037934, cujo obje-

to é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO QUE DISPONIBILIZE, PARA AQUISIÇÃO 

PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 

BILHETES DE PASSAGENS PARA OS ITINERÁRIOS QUE 

CUBRAM O PERCURSO DE IDA E VOLTA, PARTINDO DE 

ANGRA DOS REIS E PARQUE MAMBUCABA PARA BARRA 

MANSA E VOLTA REDONDA.

Art. 2º - Fica designada a servidora HAYNA REIS DE SOUZA 

LOPES, matrícula nº 4502440, para exercer a Fiscalização do con-

trato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a suplência da fisca-

lização do mesmo contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024
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RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 196/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Contrato nº 060/2020/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, 

e a CLÍNICA MANOEL DE SOUZA LIMA LTDA, firmado em 

10/09/2020, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 060/2020/SSA, processo nº 2019019577, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO 

POR MEIO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA.

Art. 2º - Ficam designados os servidores JOSÉ SAMUEL DA SIL-

VA,, matrícula nº 4502445, e KAREN MAIA ARENA DUARTE, 

matrícula nº 4501741, para exercerem a Fiscalização do contrato 

citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANÁSIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a suplência da fisca-

lização do mesmo contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 197/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o 

Contrato nº 245/2022/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a 

CLÍNICA DE IMAGEM COMPUTADORIZADA LTDA, firma-

do em 29/12/2022, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 060/2020/SSA, processo nº 2019019577, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO 

POR MEIO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA.

Art. 2º - Fica designado o servidor JOSÉ SAMUEL DA SILVA, 

matrícula nº 4502445, para exercer a Fiscalização do contrato ci-

tado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora KAREN MAIA ARENA DU-

ARTE, matrícula nº 4501741, para exercer a suplência da fiscali-

zação do referido contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 198/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Termo de Inexigibilidade nº 132/2022/SSA e o Contrato nº 

185/2022/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a COSTA 

VERDE TRANSPORTES LTDA, firmado em 03/10/2022, com 

fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :
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Art. 1º - fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a gestão do contrato nº 

185/2022/SSA, processo nº 2022034424, cujo objeto é a CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁ-

RIO QUE DISPONIBILIZE, PARA AQUISIÇÃO PELA SE-

CRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, BILHETES 

DE PASSAGENS PARA OS ITINERÁRIOS QUE CUBRAM 

O PERCURSO DE IDA E VOLTA, PARTINDO DE ANGRA 

DOS REIS PARA CAMPO GRANDE, NOVA IGUAÇU, RIO 

DE JANEIRO E NITERÓI E AINDA, DA VILA OPERÁRIA 

PARA RIO DE JANEIRO.

Art. 2º - Fica designada a servidora JANAÍNA MEDEIROS 

NASCIMENTO, matrícula nº 11816, para exercer a Fiscalização 

do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANÁSIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a suplência da fisca-

lização do referido contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 199/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Contrato nº 068/2020/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, 

e a J C DE JESUS EXAMES CARDIOLÓGICOS, firmado em 

08/10/2020, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a gestão do contra-

to nº 068/2020/SSA, processo nº 2018011380, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES EM CARDIOLO-

GIA (MONITORAMENTO PELO SISTEMA DE HOLTER 

24H - 3 CANAIS, MONITORIZAÇÃO DE PRESSÃO AR-

TERIAL E ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORÁCICA) DE 

ACORDO COM AS NORMAS PREVISTAS EM PORTARIAS 

MINISTERIAIS, PARA ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E 

ADULTOS REFERENCIA:DOS PELA REDE MUNICIPAL 

DE SAÚDE (RMS) DE ANGRA DOS REIS.

Art. 2º - Ficam designadas as servidoras MAYARA ATHANÁSIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, e KAREN MAIA ARENA DU-

ARTE, matrícula nº 4501741, para exercerem a Fiscalização do 

contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora LUCIANA ROSSINOL SIL-

VA, matrícula nº 4500255, para exercer a suplência da fiscalização 

do mesmo contrato.

Art. 5º - Fica designado o servidor JOSÉ SAMUEL DA SILVA, 

matrícula nº 4502445, para acompanhar e fiscalizar como mem-

bro Gestor Presidente do referido contrato.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 200/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

Chamamento Público nº 005/2021 e o Contrato nº 008/2022/

SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

através da SECRETARIA DE SAÚDE, e AQUÁTICA SAÚDE E 

MOVIMENTO LTDA, firmado em 01/02/2022, com fulcro no 

art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.
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R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a gestão do contra-

to nº 008/2022/SSA, processo nº 2021018673, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SESSÕES DE HIDROTE-

RAPIA, PARA TENDER AOS USUÁRIOS DA REDE MUNI-

CIPAL DE SAÚDE (RMS) DE ANGRA DOS REIS.

Art. 2º - Fica designada a servidora ALINE FIGUEIREDO O. 

MANSUR, matrícula nº 11645, para exercer a Fiscalização do 

contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora DÉBORA ROCHA, matrí-

cula nº 24256, para exercer a suplência da fiscalização do mesmo 

contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 201/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Pregão Presencial nº 005/2022 e o Contrato nº 052/2022/SSA, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS atra-

vés da SECRETARIA DE SAÚDE, e a EMPRESAS REUNIDAS 

PAULISTA DE TRANSPORTE LTDA, firmado em 28/03/2022, 

com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a gestão do contra-

to nº 052/2022/SSA, processo nº 2021025032, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVI-

ÁRIO QUE DISPONIBILIZE, PARA AQUISIÇÃO PELA SE-

CRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, BILHETES 

DE PASSAGENS PARA OS ITINERÁRIOS QUE CUBRAM 

O PERCURSO DE IDA E VOLTA, PARTINDO DE ANGRA 

DOS REIS PARA SÃO PAULO (CAPITAL).

Art. 2º - Fica designada a servidora HAYNA REIS DE SOUZA 

LOPES, matrícula nº 4502440,

para exercer a Fiscalização do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a suplência da fisca-

lização do mesmo contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 202/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Contrato nº 097/2022/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, 

e a empresa JVA SERVIÇOS MÉDICOS E DIAGNÓSTICOS 

LTDA, firmado em 13/06/2022, com fulcro no art. 67, caput da 

Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a gestão do contra-

to nº 097/2022/SSA, processo nº 2021022249, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO 

POR MEIO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA.
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Art. 2º - Fica designada a servidora LIDIA CUNHA DA RO-

CHA BALBINO, matrícula nº 6347, para exercer a Fiscalização 

do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a suplência da fisca-

lização do mesmo contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 203/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Chamamento Público nº 002/2022 e o Contrato nº 098/2022/

SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a empresa JVA SER-

VIÇOS MÉDICOS E DIAGNÓSTICOS LTDA, firmado em 

13/06/2022, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a gestão do contra-

to nº 098/2022/SSA, processo nº 2021020377, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ULTRASSO-

NOGRAFIA COM DOPPLER, para atender aos usuários da 

Rede Municipal de Saúde (RMS) de Angra dos Reis.

Art. 2º - Fica designado o servidor JOSÉ SAMUEL DA SILVA, 

matrícula nº 4502445, para exercer a Fiscalização do contrato ci-

tado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora ELENICE SODRÉ DE 

ARAÚJO DAYUBE, matrícula nº 11107, para exercer a suplência 

da fiscalização do mesmo contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 204/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, consideran-

do o Chamamento Público nº 002/2023/SSA e o Contrato nº 

173/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e CLÍNICA 

DE IMAGEM WINSTON DE ANDRADE LTDA, firmado em 

25/08/2023, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a gestão do contrato nº 

173/2023/SSA, processo nº 2022021724, cujo objeto é a PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE DENSITOMETRIA 

ÓSSEA DUO-ENERGÉTICA DE COLUNA (VÉRTEBRAS 

LOMBARES) para atendimento dos munícipes referenciados pela 

Rede Municipal de Saúde/RMS de Angra dos Reis e pacientes re-

ferenciados por meio da Programação Pactuada integrada (PPI).

Art. 2º - Ficam designados os servidores JOSÉ SAMUEL DA 

SILVA, matrícula nº 4502445, e LIDIA CUNHA DA ROCHA 

BALBINO, matrícula nº 6347, para exercerem a Fiscalização do 

contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora KAREN MAIA ARENA DU-
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ARTE, matrícula nº 4501741, para exercer a suplência da fiscali-

zação do mesmo contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 205/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, consideran-

do o Chamamento Público nº 007/2023/SSA e o Contrato nº 

269/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a ULTRA-

MED R. B. LTDA, firmado em 30/10/2023, com fulcro no art. 

67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a gestão do contra-

to nº 269/2023/SSA, processo nº 2022027080, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE RESSONÂN-

CIA MAGNÉTICA PARA ATENDIMENTO DOS MUNÍCI-

PES REFERENCIA:DOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚ-

DE/RMS DE ANGRA DOS REIS E PACIENTES REFEREN-

CIADOS POR MEIO DA PROGRAMAÇÃO PACTUADA 

INTEGRADA (PPI).

Art. 2º - Ficam designadas as servidoras MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, e LÍDIA CUNHA DA ROCHA 

BALBINO, matrícula nº 6347, para exercerem a Fiscalização do 

contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora KAREN MAIA ARENA DU-

ARTE, matrícula nº 4501741, para exercer a suplência da fiscali-

zação do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designado o servidor JOSÉ SAMUEL DA SILVA, 

matrícula nº 4502445, para exercer a Presidência da Comissão de 

Fiscalização do contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 206/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, consideran-

do o Chamamento Público nº 007/2023/SSA e o Contrato nº 

270/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e CLÍNICA 

DE IMAGEM WINSTON DE ANDRADE LTDA, firmado em 

30/10/2023, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Con-

trato nº 270/2023/SSA, processo nº 2022027080, cujo objeto 

é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE RESSO-

NÂNCIA MAGNÉTICA PARA ATENDIMENTO DOS MU-

NÍCIPES REFERENCIA:DOS PELA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE/RMS DE ANGRA DOS REIS E PACIENTES REFE-

RENCIADOS POR MEIO DA PROGRAMAÇÃO PACTUA-

DA INTEGRADA (PPI).

Art. 2º - Ficam designadas as servidoras MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, e LÍDIA CUNHA DA ROCHA 

BALBINO, matrícula nº 6347, para exercerem a Fiscalização do 

contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora KAREN MAIA ARENA DU-

ARTE, matrícula nº 4501741, para exercer a suplência da fiscali-
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zação do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designado o servidor JOSÉ SAMUEL DA SILVA, 

matrícula nº 4502445, para exercer a Presidência da Comissão de 

Fiscalização do contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 207/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, consideran-

do o Chamamento Público nº 004/2023/SSA e o Contrato nº 

328/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a GASTRO-

CLÍNICA CENTRO MÉDICO E ENDOSCÓPICO SUL FLU-

MINENSE LTDA, firmado em 27/12/2023, com fulcro no art. 

67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 328/2023/SSA, processo nº 2022042125, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE COLONOS-

COPIA E ENDOSCOPIA COMO ESTRATÉGIA DE ZERAR 

AS FILAS DE ESPERA.

Art. 2º - Ficam designadas as servidoras MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, e LÍDIA CUNHA DA ROCHA 

BALBINO, matrícula nº 6347, para exercerem a Fiscalização do 

contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora CIRINÉIA BRAGA PIANO 

ESTOLANO, matrícula nº 20268, para exercer a suplência da fis-

calização do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designado o servidor JOSÉ SAMUEL DA SILVA, 

matrícula nº 4502445, para exercer a Presidência da Comissão de 

Fiscalização do contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 208/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, consideran-

do o Chamamento Público nº 004/2023/SSA e o Contrato nº 

327/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e o CENTRO 

ENDOSCÓPICO BRAGA E VASCONCELOS LIMITADA, 

firmado em 27/12/2023, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 

8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 327/2023/SSA, processo nº 2022042125, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE COLONOS-

COPIA E ENDOSCOPIA COMO ESTRATÉGIA DE ZERAR 

AS FILAS DE ESPERA.

Art. 2º - Ficam designadas as servidoras MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, e LÍDIA CUNHA DA ROCHA 

BALBINO, matrícula nº 6347, para exercerem a Fiscalização do 

contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora CIRINÉIA BRAGA PIANO 

ESTOLANO, matrícula nº 20268, para exercer a suplência da fis-
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calização do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designado o servidor JOSÉ SAMUEL DA SILVA, 

matrícula nº 4502445, para exercer a Presidência da Comissão de 

Fiscalização do contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 209/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDO-

SO RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, conside-

rando o Chamamento Público nº 004/2023/SSA e o Contrato 

nº 311/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a J 

C DE JESUS EXAMES CARDIOLÓGICOS ME, firmado em 

13/12/2023, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 311/2023/SSA, processo nº 2022042125, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ENDOSCO-

PIA COMO ESTRATÉGIA DE ZERAR AS FILAS DE ESPERA.

Art. 2º - Ficam designadas as servidoras MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, e LÍDIA CUNHA DA ROCHA 

BALBINO, matrícula nº 6347, para exercerem a Fiscalização do 

contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora CIRINÉIA BRAGA PIANO 

ESTOLANO, matrícula nº 20268, para exercer a suplência da fis-

calização do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designado o servidor JOSÉ SAMUEL DA SILVA, 

matrícula nº 4502445, para exercer a Presidência da Comissão de 

Fiscalização do contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 210/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, consideran-

do o Chamamento Público nº 006/2023/SSA e o Contrato nº 

330/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a HUMA-

NIZALAB LTDA, firmado em 27/12/2023, com fulcro no art. 67, 

caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Con-

trato nº 330/2023/SSA, processo nº 2023028162, cujo objeto 

é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE/RMS DE ANGRA DOS REIS/RJ, EM CARÁTER AM-

BULATORIAL, DE ACORDO COM AS NORMAS PREVIS-

TAS NAS PORTARIAS MINISTERIAIS, PARA ATENDIMEN-

TO DOS MUNÍCIPES REFERENCIA:DOS PELA REDE MU-

NICIPAL DE SAÚDE (RMS) DE ANGRA DOS REIS E ATRA-

VÉS DA PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA (PPI).

Art. 2º - Ficam designados os servidores AMANDA DE LUCAS 

XAVIER MARTINS, matrícula nº 4500289, e VICENTE JOSÉ 

LEITÃO CRISTOMO JUNIOR, matrícula nº 4500326, para 

exercer a Fiscalização do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.
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Art. 4º - Fica designada a servidora LUCIANA ROSSINOL SIL-

VA, matrícula nº 4500255, para exercer a Presidência da Comissão 

de Fiscalização do contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 211/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, consideran-

do o Chamamento Público nº 006/2023/SSA e o Contrato nº 

331/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a BIOMEGA 

MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA, firmado em 27/12/2023, 

com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Con-

trato nº 331/2023/SSA, processo nº 2023028162, cujo objeto 

é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE/RMS DE ANGRA DOS REIS/RJ, EM CARÁTER AM-

BULATORIAL, DE ACORDO COM AS NORMAS PREVIS-

TAS NAS PORTARIAS MINISTERIAIS, PARA ATENDIMEN-

TO DOS MUNÍCIPES REFERENCIA:DOS PELA REDE MU-

NICIPAL DE SAÚDE (RMS) DE ANGRA DOS REIS E ATRA-

VÉS DA PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA (PPI).

Art. 2º - Ficam designados os servidores AMANDA DE LUCAS 

XAVIER MARTINS, matrícula nº 4500289, e VICENTE JOSÉ 

LEITÃO CRISTOMO JUNIOR, matrícula nº 4500326, para 

exercer a Fiscalização do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora LUCIANA ROSSINOL SIL-

VA, matrícula nº 4500255, para exercer a Presidência da Comissão 

de Fiscalização do contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 212/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, consideran-

do o Chamamento Público nº 005/2023/SSA e o Contrato nº 

277/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e CLÍNI-

CA DE MEDICINA NUCLEAR VILLELA PEDRAS LTDA, 

firmado em 07/11/2023, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 

8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 277/2023/SSA, processo nº 2023033381, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE DIAGNÓSTI-

CO POR IMAGEM NA ÁREA DE MEDICINA NUCLEAR IN 

VIVO – CINTILOGRAFIA – PARA ATENDER AOS USUÁ-

RIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DE ANGRA 

DOS REIS.

Art. 2º - Ficam designadas as servidoras HAYNA REIS DE SOU-

ZA LOPES, matrícula nº 4502440, e JANAÍNA MEDEIROS 

NASCIMENTO, matrícula nº 11816, para exercerem a Fiscaliza-

ção do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a suplência da fisca-
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lização do mesmo contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 213/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, consideran-

do o Chamamento Público nº 005/2023/SSA e o Contrato nº 

278/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e CENTRO 

MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA - CINTIMED 

LTDA, firmado em 07/11/2023, com fulcro no art. 67, caput da 

Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 278/2023/SSA, processo nº 2023033381, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE DIAGNÓSTI-

CO POR IMAGEM NA ÁREA DE MEDICINA NUCLEAR IN 

VIVO – CINTILOGRAFIA – PARA ATENDER AOS USUÁ-

RIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DE ANGRA 

DOS REIS.

Art. 2º - Ficam designadas as servidoras HAYNA REIS DE SOU-

ZA LOPES, matrícula nº 4502440, e JANAÍNA MEDEIROS 

NASCIMENTO, matrícula nº 11816, para exercerem a Fiscaliza-

ção do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a suplência da fisca-

lização do mesmo contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 214/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Chamamento Público nº 005/2023 e o Contrato nº 279/2023/

SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a BMX - VALE IMA-

GEM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA, firmado em 

07/11/2023, com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 279/2023/SSA, processo nº 2023033381, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE DIAGNÓSTI-

CO POR IMAGEM NA ÁREA DE MEDICINA NUCLEAR IN 

VIVO – CINTILOGRAFIA – PARA ATENDER AOS USUÁ-

RIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DE ANGRA 

DOS REIS.

Art. 2º - Ficam designadas as servidoras HAYNA REIS DE SOU-

ZA LOPES, matrícula nº 4502440, e JANAÍNA MEDEIROS 

NASCIMENTO, matrícula nº 11816, para exercerem a Fiscaliza-

ção do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANÁZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a suplência da fisca-

lização do mesmo contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.
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REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PROCESSO Nº 2023019690

CONTRATO Nº 263/2023

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a 

empresa ARAUCÁRIA AR CONDICIONADO LTDA, conforme 

solicitado através da Solicitação de empenho nº 272/2023/SIOP, de 

09 de outubro de 2023, devidamente autorizado pelo Secretário de 

Infraestrutura e Obras Públicas, constante do Processo Administra-

tivo nº 2023019690 de 23/05/2023, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peça-

nha, nº 186 - Centro – Angra dos Reis – neste ato representado 

pelo seu Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas, Sr. ALAN 

BERNARDO COELHO DE SOUZA, no uso de suas atribuições 

legais e conforme o disposto através da portaria 281/2023 na Edi-

ção 1616 Publicado em 24 de janeiro de 2023 - pág. 42 no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis, portador da Matrícula 

funcional 21019, e a empresa ARAUCÁRIA AR CONDICIO-

NADO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 10.484.227/0001-

03, com sede Rua Perimetral Angelo Saes, 380 Parque Industrial 

II – Mandaguaçu - PR, CEP 87.160-000, doravante designada, 

simplesmente, CONTRATADA, e neste ato representada por PE-

DRO LEONARDO FRACASSO, portador da Carteira de Iden-

tidade nº 5.984, 464-4 e CPF nº XXX.589.199-56 domiciliado 

à Rua Alfredo Pujol nº 868, Zona 05, CEP 87015-250, Marin-

gá-PR, ajustam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 

Nº 263/2023, decorrente da CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 

026/2023, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE HVAC E REES-

TRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA ESCOLA MUNICIPAL ÁU-

REA PIRES DA GAMA - BRACUHY - ANGRA DOS REIS/RJ, 

que se regerá pelas normas da lei Federal nº 8.666/93, e alterações, 

de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHA-

RIA ELÉTRICA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 

HVAC E REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DA ESCOLA 

MUNICIPAL ÁUREA PIRES DA GAMA - BRACUHY - AN-

GRA DOS REIS/RJ, na forma da proposta e do instrumento con-

vocatório.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Contrato é de R$ 1.098.198,82 (um 

milhão, noventa e oito mil, cento e noventa e oito reais e oitenta e 

dois centavos), discriminado de acordo com a Planilha integrante 

da Proposta de Preços e o Cronograma Físico-Financeiro apresen-

tado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

O prazo máximo para a execução e entrega das obras é de 240 (du-

zentos e quarenta) dias e será contado a partir da autorização para 

início.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser pror-

rogado, na forma do art. 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na contagem dos prazos, é excluído 

o dia do início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos de cumprimento das eta-

pas são aqueles constantes dos cronogramas anexos ao Edital, po-

dendo ser prorrogados nas hipóteses previstas no §1º, art. 57, da 

Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - Considerando que o contrato de obras é 

por escopo, o término do prazo não é causa suficiente para a extinção 

do ajuste, cabendo ao CONTRATANTE apurar se as razões que in-

viabilizaram a execução do objeto, no prazo inicialmente avençado, 

decorreram de atuação deficiente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA, quando não pu-

der cumprir os prazos estipulados para o cumprimento das obriga-

ções decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa 

por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de 

prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excep-

cional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça a 

sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Admi-

nistração em documento contemporâneo à sua ocorrência.
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CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor 

total de R$ 1.098.198,82 (um milhão, noventa e oito mil, cento 

e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos), conforme cro-

nograma de execução do contrato, sendo o pagamento efetuado 

na conta-corrente nº 16117-9, agência 0773-0, de titularidade da 

CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo 

Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de a CONTRATADA es-

tar estabelecida em localidade que não possua agência da institui-

ção financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em 

razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo 

Município de Angra dos Reis, abrir ou manter conta-corrente na-

quela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito median-

te crédito em conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse 

caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A cada 30 (trinta) dias fará a CON-

TRATADA a emissão das faturas dos serviços realizados, aceitos e 

verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no cro-

nograma físico-financeiro e obedecido ao sistema de medições pre-

visto neste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento é de até 30 

(trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento 

de cada parcela.

PARÁGRAFO QUARTO - Considera-se data do adimplemento o 

registro da atestação na nota fiscal, pela fiscalização, do aceite dos 

serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se faça necessária a reapresen-

tação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá apresentar, 

juntamente a fatura, o comprovante de recolhimento do FGTS e 

INSS de todos os empregados atuantes na obra.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos eventualmente realiza-

dos com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível 

à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pelo INCC/FGV e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro 

rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste con-

trato serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento por eventuais serviços ou 

itens não previstos, desde que devidamente justificados e previa-

mente aprovados pela SIOP será feito com base no custo unitário 

constante do Sistema EMOP. Os itens novos não constantes do 

Sistema EMOP terão seus preços limitados aos indicados nos siste-

mas de orçamentação de obras, ou, em caso de inexistência nestes, 

ao menor preço obtido junto à no mínimo 03 (três) fornecedores 

especializados.

PARÁGRAFO NONO - O pagamento de serviços executados an-

tes das datas previstas nos cronogramas, obras adiantadas, depen-

derá das disponibilidades de caixa do CONTRATANTE, observa-

do o percentual de desconto a que se refere ao parágrafo sétimo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O pagamento somente será liberado 

mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes do-

cumentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de vali-

dade, quando for o caso:

a) Respectivas medições, faturas e notas fiscais;

b) Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária;

c) Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

d) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica 

- ART/RRT, emitida pelo CREA/CAU, a ser apresentado no caso 

da realização da primeira medição ou quando houver alteração do 

profissional responsável.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente serão pagos os 

quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização, justificando-

-se nos autos toda e qualquer divergência em relação à estimativa.

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5 % 

(cinco por cento) - a ser prestada em qualquer das modalidades e 

limites de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 56 da Lei Federal nº 

8.666/93 - a ser restituída após sua execução satisfatória.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada não poderá se 

vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o valor da proposta vencedora 
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seja inferior a 80 % (oitenta por cento) do menor valor a que se refe-

rem às alíneas “a” e “b”, art. 48, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, será 

exigida para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 

dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 

8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do § 1º do art. 

48 da Lei Federal nº 8.666/93 e o valor da correspondente proposta.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O levantamento da caução contratu-

al por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, 

dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do docu-

mento de recibo correspondente, após a aceitação definitiva da obra.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de rescisão decorrente de ato 

praticado pela CONTRATADA, a garantia reverterá integralmen-

te ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o importe da caução pres-

tada e o débito verificado.

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuízo da aplicação das penali-

dades cabíveis, o CONTRATANTE se utilizará da garantia dada 

para a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe ve-

nham a ser causados pela CONTRATADA, na recomposição das 

perdas e danos sofridos. A CONTRATADA ficará obrigada a rein-

tegrar o valor da garantia no prazo de 5 (cinco) dias úteis seguintes 

à sua notificação.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor do contrato seja alterado, 

de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRA-

TADA deverá complementar, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor da 

caução para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor do Contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nos casos em que valores de multa 

venham a ser descontados da garantia, seu valor original será re-

composto no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de rescisão admi-

nistrativa do contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 

proposta, poderá a contratada fazer jus ao reajuste do valor contratu-

al pelo INCC/FGV, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto con-

tratual, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prorrogação de prazos a pedido da 

CONTRATADA, e sem culpa do CONTRATANTE, não enseja 

reajuste ou correção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será objeto de reajuste apenas o va-

lor remanescente e ainda não pago.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à realização do objeto correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária, para o corrente exercício de 2023, 

assim classificados:

NATUREZA DAS DESPESAS: 44905199

FONTE DE RECURSO: 15730000

PROGRAMA DE TRABALHO: 0214

NOTA DE EMPENHO: 5443/2023

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios sub-

sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respecti-

vas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA-

TANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condi-

ções estabelecidas neste contrato;

b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e de-

mais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente 

contrato;

c) Exercer a fiscalização do contrato;

d) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas 

formas definidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Conduzir a execução do contrato de acordo com a legislação 

vigente;

b) Atender todas as especificações constantes do edital, de seus ane-

xos e da proposta;

c) Executar o contrato com pessoal adequado e capacitado em to-

dos os níveis de trabalho;

d) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibi-

lidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para participação na licitação;

e) Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a 

terceiros, em consequência da execução dos trabalhos;

f ) Se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quais-
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quer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores;

g) Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os servi-

ços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados 

na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis;

h) Iniciar e concluir a obra nos prazos estipulados;

i) Manter preposto no local da obra, para prover o que disser res-

peito a regular execução dos serviços;

j) Atender as determinações e exigências formuladas pelo CON-

TRATANTE;

k) Se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações co-

merciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, 

ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por 

todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária 

à completa realização das obras, até a sua entrega perfeitamente 

concluída;

l) Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consoli-

dação das Leis do Trabalho (CLT), no que concerne à despesa da 

contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado 

na execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas de-

correntes da execução dos contratos de trabalho em razão de horá-

rio, condição ou demais peculiaridades;

m) Se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e 

despesas delas provenientes, e equipamentos acessórios necessários 

à fiel execução das obras contratadas;

n) Se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pe-

los materiais empregados, que devem guardar conformidade com 

as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com as normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais 

normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRA-

TANTE.

o) Se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços 

pelo cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do Traba-

lho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Consti-

tuição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir 

acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, 

aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução de 

obras ou serviços ou em decorrência deles. 

p) Manter constante e permanentemente vigilância sobre os ser-

viços e as obras executados, bem como sobre os equipamentos e 

materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas 

e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação De-

finitiva das Obras.

q) Proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, sendo o 

cumprimento desta obrigação condição para a liberação dos paga-

mentos.

r) Obriga-se a apresentar no final da obra a Planta Cadastral (AS 

BUILT) constando todos os elementos físicos executados, durante 

a execução dos serviços e, ainda, a CND do INSS relativo à obra.

s) Obriga-se a apresentar, a cada 3 (três) meses, prova de que:

s.1) Está pagando os salários até o quinto dia útil de cada mês 

seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no 

último caso;

s.2) Anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos em-

pregados vinculados à obra; e

s.3) Encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, con-

tribuições e encargos.

t) Registrar todos os seus empregados, previamente, junto à Fiscali-

zação do CONTRATANTE, através de listagem escrita constando 

nome completo, número do documento de identidade e profissão/

função.

u) Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e Con-

selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na forma da legislação 

pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabili-

zará, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obriga-

ções comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previden-

ciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 

como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra 

necessária à completa realização dos serviços, até o seu término.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é a única e ex-

clusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus empre-

gados, que porventura serão utilizados por força da execução do 

presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso do ajuizamento de ações 

trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da verifi-

cação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da exe-

cução do presente contrato pela CONTRATADA, com a inclusão 

do Município de Angra dos Reis no polo passivo como responsável 

subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincen-

das, o correspondente a 03 (três) vezes o montante dos valores em 

cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova 

retenção em caso de insuficiência.

PARÁGRAFO QUARTO - A retenção, prevista no parágrafo an-

terior, será realizada na data do conhecimento pelo Município de 

Angra dos Reis da existência da ação trabalhista ou da verificação 

da existência de débitos previdenciários.
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PARÁGRAFO QUINTO - Somente será liberada com o trânsito 

em julgado da decisão de improcedência dos pedidos ou do efetivo 

pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário 

pela Adjudicatária.

PARÁGRAFO SEXTO - Não ocorrendo nenhuma das hipóteses 

previstas no parágrafo anterior, o CONTRATANTE efetuará o pa-

gamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos previden-

ciários, com o valor retido, não cabendo, em nenhuma hipótese, 

ressarcimento à CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ocorrendo o término do contrato sem 

que tenha se dado a decisão final da ação trabalhista ou decisão 

final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será plei-

teado em processo administrativo após o trânsito em julgado e/ou 

o pagamento da condenação/dívida.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EQUIPE TÉCNICA DA CON-

TRATADA

As obras objeto deste contrato serão executadas sob a direção e res-

ponsabilidade técnica do(a) Engenheiro(a), que fica autorizado(a) 

a representar a CONTRATADA em suas relações com o CON-

TRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga a manter 

o(a) engenheiro(a) acima indicado(a) como Responsável Técnico 

na direção dos trabalhos e no local das obras até o seu final. A 

substituição do Res.

ponsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de ex-

periência e capacidade, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do 

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláu-

sulas e condições avencadas, nos termos do instrumento convo-

catório, do cronograma físico-financeiro e da legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução 

total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução das obras 

caberá ao servidor designadoa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara, ante-

cipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obri-

gando-se a lhe fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 

julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A instituição e a atuação da fisca-

lização pelo CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 

manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exa-

me da execução das obras, de modo a permitir que, a tempo e por 

escrito, sejam apresentadas à Fiscalização todas as divergências ou 

dúvidas porventura encontradas que venham a impedir o bom de-

sempenho do contrato, para o devido esclarecimento.

PARÁGRAFO QUARTO - O representante da CONTRATAN-

TE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO - As decisões e providências que ultra-

passarem a competência do representante da CONTRATANTE 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a ado-

ção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na exe-

cução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade 

pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execu-

ção por órgão da Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA arcar 

com todas as despesas relativas ao prêmio do Seguro de Risco e 

Responsabilidade Civil do Construtor, ficando condicionado o pa-

gamento, de toda e qualquer fatura, à apresentação da apólice de 

seguro em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA manterá na for-

ma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho, 

correndo exclusivamente às suas expensas quaisquer despesas não 

cobertas pela respectiva apólice.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Correrão por exclusiva conta, res-

ponsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências que 

advierem de:

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive 

de seus empregados e prepostos;

b) Imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços;
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c) Falta de solidez das obras e/ou serviços executados, mesmo veri-

ficada após o término deste contrato;

d) Violação do direito de propriedade industrial;

e) Furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, 

equipamentos e materiais utilizados na execução de obras e/ou ser-

viços;

f ) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em 

tudo que se referir às obras e aos serviços;

g) Esbulho possessório;

h) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza;

i) Prejuízos causados à propriedade de terceiros.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA é responsável por 

encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e 

convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos 

da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qual-

quer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos 

como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA será obrigada a re-

apresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), 

a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições Fede-

rais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirados os respecti-

vos prazos de validade.

PARÁGRAFO SEXTO - A ausência da apresentação dos docu-

mentos mencionados nos PARÁGRAFOS ACIMA ensejará a 

retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só 

poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A comissão de fiscalização do contrato 

poderá a qualquer tempo, caso tome conhecimento de existência 

de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade 

superior a retenção do pagamento à CONTRATADA prevista no 

parágrafo terceiro da cláusula quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO DIÁRIO DE OBRAS

A CONTRATADA fornecerá e manterá, no local da obra, um DI-

ÁRIO DE OBRAS, com todas as folhas devidamente numeradas e 

rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização, no qual serão 

obrigatoriamente registrados:

I - Pela CONTRATADA:

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos tra-

balhos;

b) As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;

c) As consultas à Fiscalização;

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o 

cronograma aprovado;

e) Os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;

f ) As respostas às interpelações da Fiscalização;

g) A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para 

a obra;

h) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto 

de registro;

II - Pela FISCALIZAÇÃO:

a) O atestado da veracidade dos registros efetuados pela CON-

TRATADA;

b) O juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os 

projetos, especificações, prazos e cronogramas;

c) As observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CON-

TRATADA;

d) As respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CON-

TRATADA;

e) As restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento 

dos trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA, seus pre-

postos e sua equipe;

f ) A determinação de providências para o cumprimento do projeto 

e especificações;

g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente 

aos trabalhos de fiscalização.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao final da obra, o Diário referido será 

de propriedade do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REGIME DE EXECU-

ÇÃO

A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sen-

do executada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CRONOGRAMA

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvi-

mento das obras obedecerá à previsão das etapas mensais constan-

tes do Cronograma Físico-Financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS MEDIÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As medições serão efetuadas de 
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acordo com o avanço físico real dos serviços, devendo estar de acor-

do com os cronogramas apresentados pela contratada e aprovados 

pela SIOP, justificando-se eventual divergência. As medições serão 

feitas ao final de cada mês pela fiscalização, observa.

dos os critérios de qualidade e de acordo com o Manual de Fiscali-

zação da Controladoria Geral do Município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As medições dos serviços correspon-

derão àqueles efetivamente realizados e seu perfeito cumprimento, 

consoante o regime de execução por preço unitário adotado, ca-

bendo à fiscalização efetuar os levantamentos dos serviços executa-

dos. Será elaborada memória de cálculo das medições (elaboração 

dos croquis de cálculo das quantidades medidas) com identificação 

dos locais da sua realização.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos projetos de Arquitetura, Cál-

culo Estrutural e Geotecnia e de Instalações prediais e especiais 

serão adotados os seguintes critérios de medição, obedecendo-se os 

percentuais mencionados para seu pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso haja necessidade de acréscimo no 

item “Administração Local”, decorrente de acréscimo do preço con-

tratado, deverá ser observada a mesma metodologia de cálculo da 

EMOP (OU OUTRO SISTEMA) para o valor total do contrato 

após o aditamento, e não apenas para a parcela aditivada individual-

mente, sendo vedado o acréscimo superior, a mesma relação percen-

tual inicialmente contratada, para o item e o aditamento proposto.

PARÁGRAFO QUINTO - O SERVIDOR DESIGNADO, no 

prazo de até 08 (oito) dias úteis, após a medição, entregará à CON-

TRATADA o cálculo da medição, para fins de faturamento.

PARÁGRAFO SEXTO - Poderá haver antecipação da medição e 

do pagamento dos seguintes itens da obra, nas seguintes circuns-

tâncias:

AS HIPÓTESES PREVISTAS NESTE PARÁGRAFO DEPEN-

DEM DO CASO EM CONCRETO. FICANDO O MESMO A 

CRITÉRIO DO ÓRGÃO LICITANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justifica-

tivas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hi-

póteses previstas no art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante 

termo aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na obra, no 

montante de até 25% (vinte e cinco por cento) ou 50% (cinquen-

ta por cento) em caso de reforma, do valor inicial atualizado do 

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ENTREGA E ACEITA-

ÇÃO DA OBRA

Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante 

termo circunstanciado assinado pelo responsável por seu acompa-

nhamento e fiscalização, assim como pelas partes em até 15 (quin-

ze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de recusa de aceitação, 

por não atendimento às exigências do CONTRATANTE, a CON-

TRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os prazos 

para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a 

partir da data da efetiva aceitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto do presente contrato será 

recebido PROVISORIAMENTE, mediante apresentação da Cer-

tidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; a comprovação 

de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a ati-

vidade objeto deste contrato; e do Certificado de Regularidade da 

Situação Fiscal junto ao FGTS, em até 15 (quinze) dias da comuni-

cação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de 

comissão ou de membro designado pelo CONTRATANTE, com a 

aprovação, pela Fiscalização, dos desenhos as built, que deverão ser 

entregues em original, no formato e apresentação definidos pelo 

CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional para este;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto do presente contrato será 

recebido DEFINITIVAMENTE, em prazo não superior a 90 (no-

venta) dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de 

decorrido o prazo de observação e de vistoria que comprove o exato 

cumprimento dos termos contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a expedição do Termo de Rece-

bimento Definitivo a CONTRATADA deverá tomar as seguintes 

providências;

a) Testar todos os equipamentos e instalações;

b) Revisar todos os acabamentos;

c) Proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamen-

te oficializadas;

d) Corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a 
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ser verificados em qualquer elemento da obra/serviços executados;

e) Apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas 

com o pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias de 

Recolhimento junto ao INSS e FGTS;

f ) Apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida 

pelo INSS relativo à obra/serviços.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento provisório ou defini-

tivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - Todos os originais de documentos e de-

senhos técnicos preparados pela CONTRATADA para a execução 

dos serviços e obras contratados serão de propriedade do CON-

TRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FORÇA MAIOR

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATA-

DA de cumprir as etapas e o prazo do contrato deverão ser alegados 

oportunamente, mediante requerimento protocolado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão consideradas quaisquer 

alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e não aceitas 

pela Fiscalização, nas épocas oportunas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os motivos de força maior poderão 

autorizar a suspensão da execução do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do contra-

to e a contagem dos prazos, devidamente justificado, na forma do 

disposto no art. 78, inciso XIV, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO DO 

CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 

CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial de suas cláu-

sulas e condições, nos termos dos arts 77 a 80, da Lei Federal nº 

8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual se-

rão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 

assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia 

e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de rescisão deste con-

trato, independentemente da prévia notificação judicial ou extra-

judicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Boletim 

Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além das demais sanções adminis-

trativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% 

(dez por cento) incidente sobre o saldo reajustado dos serviços não 

executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e 

danos que forem apuradas.

PARÁGRAFO QUARTO - Rescindido o contrato, a Administra-

ção assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em 

que a sua execução se encontrar.

PARÁGRAFO QUINTO - Decretada a rescisão por culpa da 

CONTRATADA, a mesma somente terá direito ao recebimento 

das faturas relativas às obras executadas até a data da rescisão e ape-

nas daquelas que estiverem em condições de aceitação.

PARÁGRAFO SEXTO - Decretada a extinção do contrato sem 

que caiba culpa à CONTRATADA, a mesma será ressarcida dos 

prejuízos comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução da garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

rescisão;

c) Pagamento do custo de desmobilização, caso haja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMI-

NISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A recusa em assinar o presente contrato no prazo estipulado no 

Edital, bem como a inexecução, total ou parcial do contrato, a 

execução imperfeita, a mora na execução, ou qualquer impedi-

mento ou infração contratual da CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal que couber e garantida a defesa 

prévia, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no art. 87, da Lei 

Federal nº 8.666/93:

a) Advertência;

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas reincidências 

específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver 

sido inicialmente imposta.

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração Pública do Município de Angra 

dos Reis, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-

nistração Pública do Município de Angra dos Reis, conforme art. 

87 da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A imposição das penalidades é de 

competência exclusiva do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alínea b desta 

Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente a outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a 

possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa prevista na alí-

nea b não tem caráter compensatório, não eximindo a CONTRA-

TADA do pagamento por perdas e danos em relação às infrações 

cometidas.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação da sanção prevista na alí-

nea “d” é de competência exclusiva do(a) Exmo. Prefeito, devendo 

ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

PARÁGRAFO SEXTO - O prazo da suspensão ou da declaração 

de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade 

da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor da multa será pago diretamen-

te ou descontado das próximas faturas.

PARÁGRAFO OITAVO - Nos casos em que o valor da multa for 

descontado de caução que tenha sido prestada, o valor desta deverá 

ser recomposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de rescisão administrativa do contrato.

PARÁGRAFO NONO - Se a multa for de valor superior ao valor 

da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada 

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventu-

almente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - PARÁGRAFO DÉCIMO – O atraso 

injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 

a contratada à multa de mora de 0, 033% (por cento) por dia útil 

que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 

412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 

unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 

sanções administrativas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer 

sanção administrativa prevista neste item deverá observar os prin-

cípios da ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade, 

e ainda os procedimentos da ampla e prévia defesa, contraditório e 

proporcionalidade, e ainda os procedimentos estabelecidos na Re-

solução nº 001/2012/SOH de 16 de agosto de 2012 publicada na 

edição 406 do Boletim oficial do Município de Angra dos Reis de 

09 de novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JU-

DICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 

CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a 

execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garan-

tia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face 

do CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, 

serão cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o CONTRATANTE tenha de 

recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a 

CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal 

do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde 

logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: FUSÃO, CISÃO E IN-

CORPORAÇÃO

Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação, poderá ocorrer, a 

critério do CONTRATANTE e desde que mantidas as condições 

de habilitação e qualificação técnica, econômica e financeira exi-

gidas no edital, a sub-rogação, por termo aditivo, do objeto deste 

Contrato para a pessoa jurídica empresária resultante da alteração 

social;

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA EXCEÇÃO DE INA-

DIMPLEMENTO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância 

obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, pe-

rante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção 

de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unila-

teral do serviço.
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PARÁGRAFO ÚNICO - A suspensão do contrato, a que se refere 

o art. 78, inciso XIV, da Lei Federal nº 8.666/93, se não for objeto 

de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar 

a continuidade dos serviços públicos, deverá ser requerida judi-

cialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da con-

tinuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão 

por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DOS DOCUMENTOS IN-

TEGRANTES DO CONTRATO

Fazem parte integrante do presente contrato:

a) O Edital e seus Anexos;

b) A Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E 

CONTROLE DO CONTRATO

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, 

dentro do prazo de 20 (vinte) dias no Boletim Oficial do Municí-

pio, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, 

para conhecimento, cópia autenticada do contrato até o quinto dia 

útil seguinte ao da sua assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO - O extrato da publicação deve conter a 

identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, número do 

empenho e fundamento do ato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o foro da cidade de Angra dos Reis, para dirimir quais-

quer dúvidas relativas a este contrato, com renúncia expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente con-

trato em 03 (três) vias de igual teor e de mesma forma para que 

produzam os efeitos legais, em presença das testemunhas abaixo 

firmadas.

ANGRA DOS REIS, 27 DE OUTUBRO DE 2023

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBICAS

ARAUCARIA AR CONDICIONADO LTDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONTRA-

TE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 002 ao CONTRATO Nº 

280/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo do 

Contrato nº 280/2023 referente a CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ENGENHA-

RIA PARA OBRA DE RECUPERAÇÃO, DE TELHADO, RE-

VESTIMENTOS E PINTURA GERAL - IGREJA DA ORDEM 

TERCEIRA DO CARMO - ANGRA DOS REIS/RJ.

PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 

90 (noventa) dias, tendo início em 17/09/2024 e término em 

15/12/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 §1º inciso I da lei Federal 

nº 8.666/93

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitação através do despacho em 

11/09/2024 devidamente autorizado pelo Secretário de Infraestru-

tura e Obras Públicas, constante do Processo Administrativo nº 

2023024958

DATA DA ASSINATURA: 11/09/2024

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e AIR MINAS 

AR CONDICIONADO LTDA

TERMO ADITIVO Nº 004 ao CONTRATO Nº 168/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo ao 

contrato nº 168/2023, referente à CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ELÉTRICA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE HVAC 



27
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

E REESTRUTURAÇÃO ELÉTRICA DO CEMEI DOLORES 

GRITTEN DEL CASTILHO - PARQUE MAMBUCABA - AN-

GRA DOS REIS/RJ.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 60 (sessenta) dias, 

tendo início em 28/09/2024 e término em 26/11/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 §1º, inciso I da lei 8666/93

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do relatório téc-

nico em 12/09/2024, devidamente autorizado pelo Secretário de 

Infraestrutura e Obras Públicas, constante do Processo Adminis-

trativo nº 2023009416.

DATA DA ASSINATURA: 12/09/2024

ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRU-

TORA CAESA LTDA - EPP

TERMO ADITIVO FINANCEIRO Nº 004 ao CONTRATO 

Nº 221/2023.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO REFERENTE À 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-

VIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CA-

NAL EM CONCRETO ARMADO ABERTO, GALERIA DE 

ÁGUAS PLUVIAIS E DRENO - RUA PAU A PINO - GAM-

BOA DO BELÉM - ANGRA DOS REIS/RJ.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 20 (vinte) dias, 

tendo início em 13/09/2024 e término em 02/10/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, §1º, inciso I da Lei nº 

8.666/93

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de Infra-

estrutura e Obras Públicas, através do despacho em 12/09/2024 no 

Processo Administrativo 2023022755.

DATA DA ASSINATURA: 11/09/2024

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DA ORDEM DE

PARALISAÇÃO Nº 040/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a empre-

sa CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA parali-

se os serviços, objeto do Processo 2022009110 - CONTRATO 

154/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OBRA RE-

FORMA COM AMPLIAÇÃO DO ESF BALNEÁRIO – AN-

GRA DOS REIS – RJ.

O prazo de paralisação será 30 dias por tempo determinado a partir 

do dia 12/09/2024, com reinício em 13/10/2024. Fica o cronogra-

ma de execução prorrogado por igual período, a contar do reinício 

dos serviços.

ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DA ORDEM DE

PARALISAÇÃO Nº 041/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a empresa 

Realiza Fenix Empreendimentos e Construções paralise os ser-

viços, objeto do Processo 2021018801 - CONTRATO 214/2022 

- Construção de cobertura e revitalização de quadra poliespor-

tiva na Rua Juscelino Kubitscheck.

O prazo de paralisação será 30 dias por tempo determinado a partir 

do dia 12/09/2024, com reinício em 13/10/2024. Fica o cronogra-

ma de execução prorrogado por igual período, a contar do reinício 

dos serviços.

ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 
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PORTARIA Nº 263/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, IVALDO JOSÉ DOS SANTOS, CPF nº 133.XXX.598-

81 Carteira Nacional de Habilitação XXX84025046 Categoria 

AD, a conduzir veículos da frota do Município, no desempenho 

de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 264/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, MAXIMILIANO DA COSTA BARROS, CPF nº 061.

XXX.137-13 Carteira Nacional de Habilitação XXX13642653 

Categoria D, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 265/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, VINICIUS CHIRAIVAS, CPF nº 082.XXX.137-98 

Carteira Nacional de Habilitação XXX12338406 Categoria AD, a 

conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 266/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :
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Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, WILTON LUIZ DE OLIVEIRA MARQUES, CPF nº 

082.XXX.327-03 Carteira Nacional de Habilitação XXX44631502 

Categoria AD, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 267/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, ALEX DE OLIVEIRA RAMOS, CPF nº 114.XXX.657-

95 Carteira Nacional de Habilitação XXX96186303 Categoria 

AD, a conduzir veículos da frota do Município, no desempenho 

de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 268/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, ALEXANDRE DOS SANTOS TOSTA, CPF nº 088.

XXX.317.79 Carteira Nacional de Habilitação XXX73408400 

Categoria AD, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 269/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas terceiri-

zadas, ALEXANDRE PEDROSO CÉSAR, CPF nº XXX.438.44X 

- XX Carteira Nacional de Habilitação XXX56398431 Categoria 

AD, a conduzir veículos da frota do Município, no desempenho 

de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 270/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, EDSON CARMO LIMA, CPF nº 132.XXX.157.80 

Carteira Nacional de Habilitação XXX47648778 Categoria D, a 

conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 271/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas terceiri-

zadas, ELTON NEY BORGES VIANA, CPF nº 103.XXX.107.88 

Carteira Nacional de Habilitação XXX20139722 Categoria AD, a 

conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 272/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, FÁBIO ROZA DE SOUZA RODRIGUES, CPF nº 134.

XXX.447-03 Carteira Nacional de Habilitação XXX30560361 

Categoria AD, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 273/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, GILBERTO GABRIEL FILHO, CPF nº 934.XXX.217-

49 Carteira Nacional de Habilitação XXX82073119 Categoria D, 

a conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 274/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, GILIARD ATILA TEIXEIRA, CPF nº 120.XXX.447-99 

Carteira Nacional de Habilitação XXX13149202 Categoria AD, a 

conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 275/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, CPF nº 002.

XXX.957-23 Carteira Nacional de Habilitação XXX68086442 

Categoria D, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 276/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :
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Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, GUSTAVO DE SOUZA MELLO, CPF nº 101.

XXX.547-40 Carteira Nacional de Habilitação XXX34861411 

Categoria D, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 277/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, UBIRACI MOREIRA LUIZ, CPF nº 090.XXX.527-79 

Carteira Nacional de Habilitação XXX84058238 Categoria AD, a 

conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 278/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, ADRIANO SANTOS DE CARVALHO, CPF nº 931.

XXX.017-15 Carteira Nacional de Habilitação XXX87775122 

Categoria D, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 279/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, ROGERIO GONCALVES EDUARDO, CPF nº 085.

XXX.467-82 Carteira Nacional de Habilitação XXX52042438 

Categoria D, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 280/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, WERLEN APOLINARIO, CPF nº 008.XXX.167-08 

Carteira Nacional de Habilitação XXX75860212 Categoria AD, a 

conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 281/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, COSME GILMAR DE SOUZA JUNIOR, CPF nº 119.

XXX.557.08 Carteira Nacional de Habilitação XXX33494081 

Categoria AD, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 282/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, ODILON RAMOS CPF nº 004.XXX.337-31 Carteira 

Nacional de Habilitação XXX18576061 Categoria D, a conduzir 

veículos da frota do Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 283/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, HELIOMAR DIOLINO DO CARMO CPF nº 097.

XXX.617-51 Carteira Nacional de Habilitação XXX56168067 

Categoria AD, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 284/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, MISSIAS TORRES DA SILVA FILHO CPF nº 151.

XXX.887-73 Carteira Nacional de Habilitação XXX10250132 

Categoria AD, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 285/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, RONALD DOUGLAS SOUZA DE ALMEIDA, 

CPF nº 153.XXX.337-41 Carteira Nacional de Habilitação 

XXX03136856 Categoria AD, a conduzir veículos da frota do 

Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 286/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :
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Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, MARCOS ANTONIO SILVEIRA, CPF nº 898.

XXX.169-00 Carteira Nacional de Habilitação XXX26763438 

Categoria AE, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 287/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, CRISTIANO DE FREITAS CPF nº 080.XXX.327-40 

Carteira Nacional de Habilitação XXX93544753 Categoria AD, a 

conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 288/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, RICHARDSON PETTSON RIBEIRO CPF nº 077.

XXX.197-40 Carteira Nacional de Habilitação XXX73119344 

Categoria D, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 289/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, ALEX SANDRO SILVA TAVARES CPF nº 037.

XXX.457-21 Carteira Nacional de Habilitação XXX68177820 

Categoria D, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 290/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, RAFAEL PIRES DOS SANTOS CPF nº 059.XXX.427-

47 Carteira Nacional de Habilitação XXX21359944 Categoria 

AD, a conduzir veículos da frota do Município, no desempenho 

de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 291/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, LEONARDO DA SILVA BARBOSA, CPF nº 104.

XXX.167-71 Carteira Nacional de Habilitação XXX11936468 

Categoria D, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 292/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas 

terceirizadas, MATHEUS HENRIQUE FERREIRA FREI-

TA, CPF nº 119.XXX.697-84 Carteira Nacional de Habilitação 

XXX89414900 Categoria D, a conduzir veículos da frota do Mu-

nicípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 293/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, JAMIL VICENTE DOS SANTOS MATTOS, CPF nº 

158.XXX.927-96 Carteira Nacional de Habilitação XXX84997883 

Categoria AD, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 294/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, ALEXANDRE CHRISTIANES DA SILVA, CPF nº 662.

XXX.227-87 Carteira Nacional de Habilitação XXX89902793 

Categoria AD, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 17 de novembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 295/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, BRUNO RIBEIRO DA SILVA, CPF nº 179.XXX.887-

06 Carteira Nacional de Habilitação XXX84047402 Categoria 

AD, a conduzir veículos da frota do Município, no desempenho 

de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 296/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :
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Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, BENEDITO OLAVO DA SILVA, CPF nº 030.XXX.568-

41 Carteira Nacional de Habilitação XXX05052043 Categoria 

AD, a conduzir veículos da frota do Município, no desempenho 

de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 297/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas 

terceirizadas, ADEMARIO FERREIRA PEREIRA DA SIL-

VA, CPF nº 096.XXX.627-19 Carteira Nacional de Habilitação 

XXX18410759 Categoria D, a conduzir veículos da frota do Mu-

nicípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 298/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, THIAGO DE SOUZA CAMINHA, CPF nº 120.

XXX.677-10 Carteira Nacional de Habilitação XXX15232994 

Categoria D, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 299/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas ter-

ceirizadas, ADRIANO SILVA DOS SANTOS CPF nº 087.

XXX.727-00 Carteira Nacional de Habilitação XXX81876258 

Categoria AD, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 300/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, JOEL MAIA SANTOS FILHO CPF nº 004.XXX.287-

03 Carteira Nacional de Habilitação XXX48404935 Categoria D, 

a conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 301/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, EDIVAL DA SILVA ARAUJO CPF nº 313.XXX.764-91 

Carteira Nacional de Habilitação XXX24979372 Categoria D, a 

conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de suas 

funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 302/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribuições 

legais, e em caráter excepcional e no interesse da administração mu-

nicipal, de acordo com o Decreto nº 13.421, de 21 de fevereiro de 

2024 e conforme o Memorando nº 1676/2024/-SSA.GAB.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o prestador de serviço de empresas tercei-

rizadas, LUIZ CLAUDIO SANTANA AGUIEIRAS CPF nº 995.

XXX.217-49 Carteira Nacional de Habilitação XXX26877354 

Categoria AE, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 303/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribui-

ções legais, e em caráter excepcional e no interesse da administra-

ção municipal, conforme SEI - 2024-17000275.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o servidor DEIVID REIS VIANA, ma-

trícula nº 32060 Carteira Nacional de Habilitação XXX85536245 

Categoria AB, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 304/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribui-

ções legais, e em caráter excepcional e no interesse da administra-

ção municipal, conforme SEI - 2024-17000275.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado a servidora PATRICIA CALDAS DA 

MOTA, matrícula nº 18303 Carteira Nacional de Habilitação 

XXX16865744 Categoria B, a conduzir veículos da frota do Mu-

nicípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 305/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribui-

ções legais, e em caráter excepcional e no interesse da administra-

ção municipal, conforme Memorando nº 905/2024/SEJIN.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado a servidora SILVIA AMEIDA LIRA, ma-

trícula nº 25070 Carteira Nacional de Habilitação XXX80609150, 

Categoria B, a conduzir veículos da frota do Município, no desem-

penho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 306/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribui-

ções legais, e em caráter excepcional e no interesse da administra-

ção municipal, conforme Memorando nº 905/2024/SEJIN.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado a servidora MARIANA INACIO DE 

OLIVEIRA MAXIMO, matrícula nº 24987 Carteira Nacional de 

Habilitação XXX46266906, Categoria B, a conduzir veículos da 

frota do Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 028/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL MAURO DO NASCIMENTO DOS SANTOS.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Esquenta na casa” contemplado 

conforme Processo Administrativo nº 2024025919.

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de as-

sinatura das partes, com duração até 24 de Novembro de 2024, 

podendo ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Pa-

trimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3096.3

3904899

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Pro-

cesso nº 2024025919.

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final pu-

blicado no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de 

maio de 2024, constante às folhas 26, 27, 28 e 29 do processo 

2024025919.

ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 039/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL DANUBIA DA SILVA ROSA.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Lia e as palavras” contemplado con-
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forme Processo Administrativo nº 2024025996.

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assina-

tura das partes, com duração até 30 de Setembro de 2024, podendo 

ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3604199

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Pro-

cesso nº 2024025996.

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final pu-

blicado no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de 

maio de 2024, constante às folhas 26, 27, 28 e 29 do processo 

2024025996.

ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 016/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL CARLOS ROGÉRIO LOPES DE SOUZA.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Eu já navegava nessas águas” con-

templado conforme Processo Administrativo nº 2024025400.

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assina-

tura das partes, com duração até 30 de Novembro de 2024, podendo 

ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3096.3

3904899

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Pro-

cesso nº 2024025400.

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final pu-

blicado no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de 

maio de 2024, constante às folhas 26, 27, 28 e 29 do processo 

2024025400.

ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 020/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC
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PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL SEMPRE VIVA SOCIEDADE PARA O DE-

SENVOLVIMENTO DE MAMBUCABA.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Artesanato, inclusão e ofício” con-

templado conforme Processo Administrativo nº 2024025375.

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de as-

sinatura das partes, com duração até 16 de Novembro de 2024, 

podendo ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Pa-

trimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 4.000,00 

(Quatro mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3504199

VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Pro-

cesso nº 2024025375.

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final pu-

blicado no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de 

maio de 2024, constante às folhas 26, 27, 28 e 29 do processo 

2024025375.

ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 073/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O Município de Angra dos Reis, neste ato represen-

tado pela Secretaria de Cultura e Patrimônio na pessoa de seu 

secretário sr. Bruno Teixeira Marques Penteado e o(a) Agente 

Cultural Camila Nelis Neves Nascimento.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Dance e viva - resgatando a auto 

estima da mulher com a dançaterapia” contemplado conforme 

Processo Administrativo nº 2024029870.

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assina-

tura das partes, com duração até 30 de Novembro de 2024, podendo 

ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 4.000,00 

(Quatro mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3904899

VALOR: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) depositados na conta 

bancária do agente cultural.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Pro-

cesso nº 2024029870.

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final pu-

blicado no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de 

maio de 2024, constante às folhas 24, 25, 26 e 27 do processo 

2024029870.

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

ITEM 14.1 DO EDITAL 007/2023/FMC

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 060/2024 REFE-

RENTE AO EDITAL 007/2023/FMC

PARTES: O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE CULTURA 

E PATRIMÔNIO NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO SR. 

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO E O(A) AGEN-

TE CULTURAL LETICIA HELENA PACHECO DA SILVA 

OLIVEIRA.

PROCEDIMENTO: Este Termo de Execução Cultural é instru-

mento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de 

que trata o inciso I do art. 6 do Decreto 11.453/2023, celebrado 

com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLE-

MENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DE-

CRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E 

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Execução Cul-

tural a concessão de apoio financeiro a ações culturais contem-

pladas pelo Edital nº 007/2023, nos termos da Lei complementar 

nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 

(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento) ao projeto cultural “Duas vezes arte: música e arte sacra 

na Igreja Nossa Senhora da Lapa e Boa Morte” contemplado con-

forme Processo Administrativo nº 2024026789.

PRAZO: A vigência deste instrumento terá início na data de assina-

tura das partes, com duração até 24 de Setembro de 2024, podendo 

ser prorrogado a critério da Secretaria de Cultura e Patrimônio.

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a 

execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.3201.13.392.0219.3099.3

3904199

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) depositados na conta bancá-

ria do agente cultural.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do Artigo 74 inciso IV 

da Lei 14.133/20241, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público nº 007/2023/FMC, acostados aos autos do Pro-

cesso nº 2024026789.

AUTORIZAÇÃO: Conforme publicação do resultado final pu-

blicado no Boletim Oficial do Município, edição 1881 de 03 de 

maio de 2024, constante às folhas 24, 25, 26 e 27 do processo 

2024026789.

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

P O R T A R I A  Nº 166/2024/ ANGRAPREV

O DIRETOR - PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, e 

considerando os despachos exarados nos autos do Processo Adminis-

trativo nº 2024029969 do Instituto de Previdência Social do Municí-

pio de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 16 de Agosto de 2024,

R E S O L V E :

APOSENTAR a servidora VANIA DOS SANTOS PEREIRA 

XAVIER, Docente I, Matrícula 3604, Referência 400, do Grupo 

Funcional do Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Mu-

nicipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 19 da Lei Comple-

mentar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, com redação dada 

pela Lei Complementar nº 016 de 23 de agosto de 2022 e pela Lei 

Complementar nº 021, de 19 de dezembro de 2023.
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REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR - PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 167/2024/ ANGRAPREV

O DIRETOR - PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, e 

considerando os despachos exarados nos autos do Processo Adminis-

trativo nº 2024029974 do Instituto de Previdência Social do Municí-

pio de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 16 de Agosto de 2024,

R E S O L V E :

APOSENTAR a servidora VANIA DOS SANTOS PEREIRA 

XAVIER, Docente I, Matrícula 3885, Referência 400, do Grupo 

Funcional do Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Mu-

nicipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 19 da Lei Comple-

mentar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, com redação dada 

pela Lei Complementar nº 016 de 23 de agosto de 2022 e pela Lei 

Complementar nº 021, de 19 de dezembro de 2023.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE SETEMBRO DE 2024

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR - PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 168/2024/ ANGRAPREV

O DIRETOR - PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, e 

considerando os despachos exarados nos autos do Processo Adminis-

trativo nº 2024030027 do Instituto de Previdência Social do Municí-

pio de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 16 de Agosto de 2024,

R E S O L V E :

APOSENTAR o servidor JORGE LUIS ARANTES, Auxiliar de 

Enfermagem, Matrícula 11598, Referência 203, Padrão G, do Grupo 

Funcional da Saúde, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de 

Angra dos Reis, com base no Artigo 6º da Lei Complementar nº 014, 

de 21 de dezembro de 2021, com validade a partir de 22/07/2024, 

data de emissão do Laudo Médico da Junta Médica Oficial e efeitos 

financeiros a contar da data da publicação desta Portaria.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR - PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 169/2024/ ANGRAPREV

O DIRETOR - PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, Alínea “d”, da Lei 4.037, de 21 de dezembro de 2021, e 

considerando os despachos exarados nos autos do Processo de Des-

pesa nº 2024029356, tendo como empresa contratada a FRAN-

CEILDO BEZERRA DA SILVA – FC CONSTRUÇÕES,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora CLÁUDIA FERNANDA 

MAIA, matrícula nº 3217, gestora do Processo nº 2024029081, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada na identificação 

do local de vazamento oculto na tubulação hidráulica do prédio do 

Instituto e consequente execução de obra para correção do problema.

Art. 2º - Fica designado o servidor THIAGO DE SIQUEIRA SOU-

SA, matrícula nº 18060,, como titular, e o servidor RICARDO DE 

AGOSTINO, matrícula nº 3144, como suplente, para acompanha-

rem e fiscalizarem a execução do referido contrato do artigo anterior.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09 de Setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE SETEMBRO DE 2024

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019/

SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E CHADA CO-

MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo do Contrato nº 005/2019/SSA, referente à PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO E RE-

PROGRAFIA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-

TOS NOVOS E DE PRIMEIRO USO, E FORNECIMENTO 

DE INSUMOS NECESSÁRIOS, EXCETO PAPEL, INCLUIN-

DO SUPRIMENTOS, PEÇAS, LOGÍSTICA DIRETA E RE-

VERSA DOS RESÍDUOS GERADOS PELO CONTRATO, na 

forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 180 (cento e oiten-

ta) dias, tendo início em 02/08/2024 e término em 28/01/2025.

RESCISÃO: O presente poderá ser rescindido por ato unilateral 

do CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA direito 

a indenizações de qualquer espécie, no caso de implantação do 

mesmo serviço, antes do término deste termo, pela empresa a ser 

contratada para execução dos serviços objeto do presente.

VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas 

relativas à prorrogação do contrato é de R$ 736.440,90 (setecen-

tos e trinta e seis mil e quatrocentos e quarenta reais e noventa 

centavos).

DOTAÇÃO: A despesa com a execução do presente termo adi-

tivo, até o fim do presente exercício financeiro, correrá à conta 

das seguintes dotações orçamentárias, assim classificadas: Progra-

ma de Trabalho nº 27.2701.10.302.0204.2209.339040.160000

00, Ficha 20241984, tendo sido emitida a Nota de Empenho 

nº 1252, de 01/08/2024, no valor de R$ 148.148,70; Progra-

ma de Trabalho nº 27.2701.10.301.0204.2209.339040.160000

00, Ficha 20241846, tendo sido emitida a Nota de Empenho 

nº 1253, de 01/08/2024, no valor de R$ 279.063,90; Programa 

de Trabalho nº 27.2701.10.302.0181.2152.339040.16320000

, Ficha 20241900, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 

1254, de 01/08/2024, no valor de R$ 18.462,40; Programa de 

Trabalho nº 27.2701.10.302.0181.2233.339040.16000000, Fi-

cha 20241931, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1255, 

de 01/08/2024, no valor de R$ 3.356,80; Programa de Traba-

lho nº 27.2701.10.302.0183.1205.339040.16000000, Ficha 

20241942, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1256, de 

01/08/2024, no valor de R$ 3.356,80; Programa de Trabalho nº 27

.2701.10.302.0181.2232.339040.16000000, Ficha 20241918, 

tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1257, de 01/08/2024, 

no valor de R$ 1.678.40; Programa de Trabalho nº 27.2701.1

0.305.0180.2221.339040.16210000, Ficha 20242017, tendo 

sido emitida a Nota de Empenho nº 1258, de 01/08/2024, no 

valor de R$ 1.678,40; Programa de Trabalho nº 27.2701.10.3

04.0180.2243.339040.16000000, Ficha 20242000, tendo sido 

emitida a Nota de Empenho nº 1260, de 01/08/2024, no valor 

de R$ 20.140,80; Programa de Trabalho nº 27.2701.10.305.01

80.2219.339040.16000000, Ficha 20242012, tendo sido emi-

tida a Nota de Empenho nº 1261, de 01/08/2024, no valor de 

R$ 11.748,80; Programa de Trabalho nº 27.2701.10.301.0183

.2234.339040.16000000, Ficha 20241779, tendo sido emitida 

a Nota de Empenho nº 1262, de 01/08/2024, no valor de R$ 

11.748,80; Programa de Trabalho nº 27.2701.10.122.0204.220

9.339040.15001002, Ficha 20241728 tendo sido emitida a Nota 

de Empenho nº 1263, de 01/08/2024, no valor de R$ 66.356,60; 

Programa de Trabalho nº 27.2701.10.302.0181.2220.339040.1

6000000, Ficha 20241905, tendo sido emitida a Nota de Empe-

nho nº 1264, de 01/08/2024, no valor de R$ 1.678,40; Progra-

ma de Trabalho nº 27.2701.10.305.0180.2219.339040.160000

00, Ficha 20242012, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 

1265, de 01/08/2024, no valor de R$ 20.590,30; Programa de 

Trabalho nº 27.2701.04.122.0204.2210.339040.15000000, Fi-

cha 20241705, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1266, 

de 01/08/2024, no valor de R$ 12.198,30;

PARÁGRAFO ÚNICO. - As despesas relativas aos exercícios sub-

sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respecti-

vas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 4°, da Lei nº 8.666/93

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde de Angra dos Reis às fls. 4285 e no Formulário de Solici-

tação de Empenho nº 106/2024/SSA.SUGER, de 01/08/2024, às 

fls. 4248 a 4251v, do Processo Administrativo nº 2019000458.

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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EXTRATO DE TERMO DE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 90023/2024

TIPO: Menor Preço Global

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para atender as demandas do Condomínio Cidadão da 

Japuíba, troca de tubulações, caixas de inspeção, caixas de gordura, 

aterro e plantio de grama, com fornecimento de materiais e mão de 

obra, incluindo todos materiais, mão de obra e quaisquer insumos 

necessários à sua perfeita execução, sob regime de Empreitada por 

Preço Unitário.

O Sr. SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIO-

NAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ADJUDICAR 

o objeto licitado e HOMOLOGAR o procedimento licitatório, 

conforme abaixo:

EMPRESA: MANANCIAL ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 33.519.791/0001-10.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 899.999,99 (oitocentos e no-

venta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e 

nove centavos).

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

EXTRATO DE TERMO DE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 90027/2024

TIPO: Menor Preço Global

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 

engenharia para a ampliação do cemitério de Jacuecanga (constru-

ção de gavetas, capela mortuária e ossário) - Angra dos Reis – RJ, 

incluindo todos materiais, mão de obra e quaisquer insumos neces-

sários à sua perfeita execução.

O Sr. SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚ-

BLICAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ADJUDI-

CAR o objeto licitado e HOMOLOGAR o procedimento licitató-

rio, conforme abaixo:

EMPRESA: GREGOFAG CONSTRUÇÕES E REFORMAS 

LTDA.

CNPJ: 34.959.139/0001-89.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.010.172,40 (dois milhões, 

dez mil, cento e setenta e dois reais e quarenta centavos).

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO DE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 90028/2024

TIPO: Menor Preço Global

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 

engenharia para construção de passarela para pedestres sobre o Rio 

Bracuhy - Bairro Bracuhy – Angra dos Reis, incluindo o forneci-

mento de todos os equipamentos, materiais e quaisquer insumos 

necessários à perfeita execução, sob regime de Empreitada por Pre-

ço Unitário.

O Sr. SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚ-

BLICAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ADJUDI-

CAR o objeto licitado e HOMOLOGAR o procedimento licitató-

rio, conforme abaixo:

EMPRESA: MANANCIAL ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 33.519.791/0001-10.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.366.908,50 (um milhão, 

trezentos e sessenta e seis mil, novecentos e oito reais e cinquenta 

centavos).

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.061/2024

PROCESSO Nº 2024027695

O Município de Angra dos Reis vem, através de seu Pregoeiro, 

tornar público que a sessão do Pregão Eletrônico referenciado, pre-

visto para o dia 16/09/2024 às 10:00 horas, encontra-se adiado 

“SINE DIE”.

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

RICARDO ALEXANDRE PERES DA SILVA

PREGOEIRO

ATA DA 578º REUNIÃO ORDINÁRIA - 10/09/2024

C. A. D. A. - COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA

DE AUTUAÇÃO DE TRÂNSITO

Processos Indeferidos

Nº de Processo Nome do Recorrente

PMAR/672/2024 LINCOLN SABINO DE LIMA

PMAR/676/2024 ALINE DOS SANTOS NASCIMENTO

PMAR/677/2024 ALINE DOS SANTOS NASCIMENTO

PMAR/688/2024 DALVINA TEIXEIRA FERNANDES

PMAR/689/2024 DALVINA TEIXEIRA FERNANDES

PMAR/690/2024 ABRAAO COUTINHO PORTO

Processos Deferidos

Nº de Processo Nome do Recorrente

PMAR/673/2024
ANNE KATHERINNE MATHEUS ALVES 

MARQUES

PMAR/693/2024 ABRAAO COUTINHO PORTO

ATA DA 579º REUNIÃO ORDINÁRIA - 12/09/2024

C. A. D. A. - COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA

DE AUTUAÇÃO DE TRÂNSITO

Processos Indeferidos

Nº de Processo Nome do Recorrente

PMAR/695/2024 JOSIAS DE OLIVEIRA FERREIRA

PMAR/666/2024
ELISAMA CLAUTENES DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA

PMAR/678/2024 MARIA PERPETUA ALVES DE AZEVEDO

PMAR/696/2024 MARILZA ARANTES DA SILVA

PMAR/697/2024 MARIA DE LURDES MILLER

PMAR/700/2024 SAMUEL SALES SOUZA NASCIMENTO

PMAR/701/2024 SAMUEL SALES SOUZA NASCIMENTO

Processos Deferidos

Nº de Processo Nome do Recorrente

PMAR/694/2024 JOSIAS DE OLIVEIRA FERREIRA

TERMO DE DISPENSA Nº 006/2024/SEL

Processo nº 2024009514, a Sra. Secretária de Esporte e Lazer, 

no uso de suas atribuições legais, resolve contratar por Dispen-

sa de Licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 

14.133/2021, e embasado no Parecer Jurídico nº 799/2024 - Alan 

Peçanha Muzy Dias – PGM.SUCON, fls. 68 a 74, convalidando 

a publicação tardia.

1º - OBJETO: Contratação de serviço de reforma dos colchões e 

colchonetes da Secretaria de Esporte e Lazer.

2º - FAVORECIDO: KIARA COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ 48.978.559/0001-17.

3º - VALOR TOTAL: R$ 16.099,20 (dezesseis mil e noventa e 

nove reais e vinte centavos).

4º - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Secretaria-Executiva de Serviço Público, 

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, mediante 

crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

5º - JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme menor valor ofertado pela em-

presa, segundo Mapa de Preços, fl. 12.

6º - SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.
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7º - DISPOSIÇÕES FINAIS:

7.1 - Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20241184, Dotação nº 20.20

28.04.122.0204.2002.33903999.15000000, Empenho nº 2780.

7.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

7.3 - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº 2024009514, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de KIARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

48.978.559/0001-17, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES

SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER

TERMO DE DISPENSA Nº 007/2024/SEL

Processo nº 2024009510, a Sra. Secretária de Esporte e Lazer, 

no uso de suas atribuições legais, resolve contratar por Dispen-

sa de Licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 

14.133/2021, e embasado no Parecer Jurídico nº 794/2024 - Alan 

Peçanha Muzy Dias – PGM.SUCON, fls. 78 a 84, convalidando 

a publicação tardia.

1º - OBJETO: Contratação de serviço de arbitragem oficial de 

skateboard e premiação.

2º - FAVORECIDO: JC DE ANGRA COMÉRCIO E SERVI-

ÇOS LTDA ME, CNPJ 27.130.370/0001-08.

3º - VALOR TOTAL: R$ 53.700,00 (cinquenta e três mil e sete-

centos reais).

4º - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Secretaria-Executiva de Serviço Público, 

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, mediante 

crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

5º - JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme menor valor ofertado pela em-

presa, segundo Mapa de Preços, fl. 19.

6º - SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

7º - DISPOSIÇÕES FINAIS:

7.1 - Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de:

Ficha nº 20241205, Dotação nº 20.2028.27.812.0207.1629.3390

3104.15000000, Empenho nº 2224.

Ficha nº 20241207, Dotação nº 20.2028.27.812.0207.1629.3390

3999.15000000, Empenho nº 2223.

7.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

7.3 - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024009510, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor de 

JC DE ANGRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 

27.130.370/0001-08, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES

SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER

TERMO DE DISPENSA Nº 008/2024/SEL

Processo nº 2024020385, a Sra. Secretária de Esporte e Lazer, 

no uso de suas atribuições legais, resolve contratar por Dispen-

sa de Licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 

14.133/2021, e embasado no Parecer Jurídico nº 798/2024 - Alan 

Peçanha Muzy Dias – PGM.SUCON, fls. 121 a 128, convalidan-

do a publicação tardia.
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1º - OBJETO: Contratação de serviço, marcação e fiscais de qua-

dra para torneio de karatê interestilos.

2º - FAVORECIDO: JC DE ANGRA COMÉRCIO E SERVI-

ÇOS LTDA ME, CNPJ 27.130.370/0001-08.

3º - VALOR TOTAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

4º - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota 

de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do docu-

mento de cobrança na Secretaria-Executiva de Serviço Público, 

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, mediante 

crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

5º - JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Conforme menor valor ofertado pela em-

presa, segundo Mapa de Preços, fl. 79.

6º - SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

7º - DISPOSIÇÕES FINAIS:

7.1 - Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária de: Ficha nº 20241207, Dotação nº 20.20

28.27.812.0207.1629.33903999.15000000, Empenho nº 2916.

7.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

7.3 - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024020385, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor de 

JC DE ANGRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 

27.130.370/0001-08, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES

SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 167/2024/FMC

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de MARIA JULIANA MEDEIROS DOS SANTOS base 

no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio 

do projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

007/2023/FMC - Demais Áreas.

I - N° DO PROCESSO: 2024027803

II - CREDOR: MARIA JULIANA MEDEIROS DOS SANTOS

III - CPF/CNPJ: 48.XXX.647/0001-47

IV - ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V - OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 007/2023/FMC – categoria DEMAIS ÁREAS – LEI 

PAULO GUSTAVO, por MARIA JULIANA MEDEIROS DOS 

SANTOS projeto Duo Elas Cantam (Vozes Femininas), a ser exe-

cutado mediante agendamento com a SCP.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (Seis 

mil reais).

VII - DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

007/2023/FMC.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edital 

de Chamamento Público 007/2023/FMC.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 007/2023/FMC.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os cri-

térios constantes no Edital de Chamamento Público 007/2023/

FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.
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XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 007/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

nº 2023038220.

XII - As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0219

.3099.33504199.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024027803.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de MA-

RIA JULIANA MEDEIROS DOS SANTOS - CNPJ: 

48.XXX.647/0001-47.

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021.

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 168/2024/FMC

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de LUCAS OLIVEIRA BORGES DO COUTO base no 

artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do 

projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

007/2023/FMC - Demais Áreas.

I - N° DO PROCESSO: 2024026792

II - CREDOR: LUCAS OLIVEIRA BORGES DO COUTO

III - CPF/CNPJ: 44.XXX.274/0001-39

IV - ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V - OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 007/2023/FMC – categoria DEMAIS ÁREAS – LEI 

PAULO GUSTAVO, por LUCAS OLIVEIRA BORGES DO 

COUTO projeto Ares da Bossa Nova em Angra, a ser executado 

mediante agendamento com a SCP.

VI - VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (Seis 

mil reais).

VII - DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

007/2023/FMC.

VIII - RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edital 

de Chamamento Público 007/2023/FMC.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 007/2023/FMC.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os cri-

térios constantes no Edital de Chamamento Público 007/2023/

FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 007/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

nº 2023038220.

XII - As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0219

.3099.33504199.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV - Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 
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de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024026792.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de LUCAS 

OLIVEIRA BORGES DO COUTO - CNPJ: 44.XXX.274/0001-

39.

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021.

ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 016/2024/ANGRAPREV

RECONHEÇO E RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

referente ao PROCESSO 2024029081, com fundamento no In-

ciso II do Art. 75 da Lei Federal Nº 14.133/2021, em favor da 

empresa FRANCEILDO BEZERRA DA SILVA - FC CONS-

TRUÇÕES, cujo objeto consiste na contratação de empresa es-

pecializada na identificação do local de vazamento oculto na tu-

bulação hidráulica do prédio do Instituto e consequente execução 

da obra, a contar de 09 de Setembro de 2024, pelo valor total de 

R$ 36.219,30 (Trinta e seis mil, duzentos e dezenove reais e trinta 

centavos), Empenho Nº 201/2024.

ANGRA DOS REIS, 09 DE SETEMBRO DE 2024

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

ANGRAPREV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-A

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

162 144 PCT
Saco plástico vermelho para hamper, 200 litros, embalagem 
contendo 50 unidades

R$ 62,000 R$ 8.928,00 TEKPLAST - FAB.

R$ 8.928,00

EMPRESA: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 

CNPJ.:13.559.782/0001-45 
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ENDEREÇO: RUA JUIZ DANILO BERTOLIM PRÉCOMA, 430/440 - BAIRRO: CIDADE JARDIM CEP: 83035-340 – SÃO JOSE DOS PINHAIS - PR 

TELEFONE:: (41) 3588-1086 - 3384-2842 – 3079-6474 

E - MAIL: a.f.p.embalagens@hotmail.com vendasfp@afembalagens.com.br 

REPRESENTANTE: LEGAL: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 

CPF: XXX.147.409-65 

RG.: 9.XXX.312-5 - SSP - PR

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

mailto:a.f.p.embalagens@hotmail.com
mailto:vendasfp@afembalagens.com.br
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Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.
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Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 
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respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-
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neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-AA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

96 300 UNID

Escovas circulares - são fabricadas em aço em inox 304 
com cerdas de nylon e foram desenvolvidas para limpeza 
de materiais canulados de utilização nos serviços de saúde. 
Possue diversos modelos e diferentes diamêtros. Tamanho 
apoximado de cerca de ate 2 metros para materiais de 
lumen longos possuem pontas emborrachadas para 
previnir danos ao lúmen inteiro dos materiais e podem ser 
autoclavaveis.

R$ 35,000 R$ 10.500,00 PCA

97 300 UNID

Escova flexível para tubos - permite a limpeza da parte 
interna do lúmen dos tubos através de ação mecânica 
(traqueias e similares). Haste de 2,3 metros, área de 
escovação em nylon com 30mm de diametro e 100mm de 
comprimento.

R$ 52,490 R$ 15.747,00 PCA

R$ 26.247,00

EMPRESA:PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS 

CNPJ.: 14556855/0001-08 

ENDEREÇO: RUA: DOM PEDRO II 1080 - NITEROI, CANOAS RS CEP: 92110-464 

TELEFONE:(51) 3051-6659 - (51) 9952 71069 

E - MAIL: financeiro@pcaimportacao.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: PAULO CESAR AGOSTINI

CPF: XXX.564.119-91

RG.: XXX3001029

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

mailto:financeiro@pcaimportacao.com.br
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a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-
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RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.
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Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;



64
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PAULO CESAR AGOSTINI

PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-AB

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09//2025

Aos 11 (onze) dias do mês d Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 



65
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

66 100000 UND

COMPRESSA CIRÚRGICA 25X28 - ESTÉRIL 
Compressa Cirúrgica Hospitalar, “Campo Operatório”, 
100% algodão, medindo aproximadamente 25 x 28 cm, 
com fio radiopaco, estéril, de uso único. 
 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,840 R$ 84.000,00 LINA/PROCSE

R$ 84.000,00

EMPRESA: Empresa Produtos Cirúrgicos Serra da Estrela Ltda 

CNPJ.: 06.906.357/0001-10 

ENDEREÇO: Estrada do Riachão, 532 - Jardim Riachão – Queimados/RJ - CEP 26.330-150 

TELEFONE:(21) 3769-8598/99866-4249 

E - MAIL: licitacao@procsel.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: MARCUS VINICIUS DE GOUVEA PINTO 

CPF: XXX.965.687-48 

RG.: XXX600484 DIC/RJ 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

mailto:licitacao@procsel.com.br


66
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-



67
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;
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Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:
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a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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MARCUS VINICIUS DE GOUVEA PINTO

EMPRESA PRODUTOS CIRÚRGICOS SERRA DA ESTRELA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-AC

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

62 50 UND

COLCHÃO PNEUMÁTICO ANTI ESCARAS 
MOTORIZADO 
 
Colchão - uso hospitalar, confeccionado em PVC resistente, 
selagem hermética, tipo pneumático, comprimento: 185 
cm, altura base: 7 cm, largura: 85 cm, com compressor de 
ar 110,220v, compacto, pressão alternada. 
 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 167,990 R$ 8.399,50 AIR PLUS 

98 20 UNID

Exercitador musculatura - aplicação: faixa elástica, 
características adicionais: conjunto com 5 faixas resistência 
variada, material: borracha natural, comprimento: cerca de 
1,5 m

R$ 184,770 R$ 3.695,40 CARCI 

228 50 unid

TOMADA DUPLA TIPO “Y” PARA OXIGÊNIO 
Corpo em alumínio injetado e pintura eletrostática; 
Niples em latão cromado; Borboleta em polipropileno; 
Dimensões: 35 mm Pressão de entrada e saída igual à 
pressão do dispositivo/equipamento de alimentação do gás; 
Pressão máxima de trabalho: 8Kgf/cm². 
Referência: PROTEC 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 68,960 R$ 3.448,00 AXMED 

R$ 15.542,90

EMPRESA: R. A. M. MARQUES COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ.: 03.749.855/0001-08 

ENDEREÇO: ESTRADA BARÃO DO TURVO, Nº 33 - DORÂNDIA. - BARRA DO PIRAI/RJ – CEP: 27160-000 

TELEFONE:(24)35123057 

E - MAIL: vendas@medicalsul.com.br 

mailto:vendas@medicalsul.com.br


72
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

REPRESENTANTE LEGAL: ROBERTO AFONSO MIRANDA MARQUES 

CPF: XXX.405.957-87 

RG.: XXX271489 - IFP/RJ 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.
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Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.
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Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 
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previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.
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CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ROBERTO AFONSO MIRANDA MARQUES

R. A. M. MARQUES COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-AF

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL
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115 300 UNID

FRASCO PARA COLETA DE SECREÇÃO DE VIAS 
AÉREAS - 50 A 70 ML 
Frasco coletor para vias aéreas, em plástico transparente, 
capacidade: de 50 a 70 ml, com tampa rosqueável, 2 
vias, com conector, corta-fluxo, alça, graduado, estéril, 
descartável, embalagem individual. 
 
OBS: Requer registro ANVISA

R$ 5,900 R$ 1.770,00
SEROBRONCO /

SEROPLAST

R$ 1.770,00

EMPRESA:STERI - GRAU PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ.: 05.746.252/0001-88 

ENDEREÇO: AV. DAS AMÉRICAS, 3.120 BLOCO 2 LOJA 111 - BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 22.640-102 

TELEFONE: (21) 3329-2975/2974/ 98868-0168 

E - MAIL: sterigrau@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: PAULA JOSÉ PORTO 

CPF: XXX.249.477-01 

RG.: XXX89.412-3 ORGÃO EXP: DETRAN 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

mailto:sterigrau@gmail.com
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e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.
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Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-
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plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.



82
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.
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Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PAULA JOSÉ PORTO

STERI-GRAU PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-AG

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

23 100 UNID

APARELHO DE PRESSÃO - 
ESFIGMOMANÔMETRO – ADULTO 
 
Manguito com fechamento em “velcro”, confeccionado 
em tecido sintético resistente lavável, com manômetro 
analógico de boa qualidade e estetoscópio, com aprovação 
do Inmetro. Tamanho: adulto. 
 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 63,280 R$ 6.328,00 PREMIUM

24 50 UNID

APARELHO DE PRESSÃO - 
ESFIGMOMANÔMETRO – OBESO 
 
Manguito com fechamento em “velcro”, confeccionado 
em tecido sintético resistente lavável, com manômetro 
analógico de boa qualidade e estetoscópio, com aprovação 
do Inmetro. Tamanho: Obeso. 
 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 73,500 R$ 3.675,00 PREMIUM

40 110000 PCT

Compressa gaze estéril hidrófila 100% algodão 13 fios/
cm, com dimensões fechadas de no mínico 7,5x75 cm e 
abertas de no minimo 13x15 cm densidade, gramatura, 
largura,retençõa de líquido, hidrofilidade, dimensões, 
número de dobras, camadas e densidade de 1 grama 
por unidade de acordo com a nbr 13843, não esteril, 
pacote contendo o mínimo de 500 unidades, embalagem 
constando externamente Dados de identificação conforme 
PORTARIA Nº106 de 18 de junho de 2003. 
DEMANDA: ATENDIMENTO ÀS UNIDADES DE 
SAÚDE

R$ 0,400 R$ 44.000,00 AMED 

41 80000 PCT

Compressa gaze estéril hidrófila 100% algodão 13 fios/
cm, com dimensões fechadas de no mínico 7,5x75 cm e 
abertas de no minimo 13x15 cm densidade, gramatura, 
largura,retençõa de líquido, hidrofilidade, dimensões, 
número de dobras, camadas e densidade de 1 grama 
por unidade de acordo com a nbr 13843, não esteril, 
pacote contendo o mínimo de 240 unidades, embalagem 
constando externamente Dados de identificação conforme 
PORTARIA Nº106 de 18 de junho de 2003. 
DEMANDA: ATENDIMENTO DIRETO 
AOS PACIENTES ATRAVÉS DO SETOR DE 
DISPENSAÇÃO SOCIAL

R$ 0,400 R$ 32.000,00 AMED 

143 50 UND

OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL COM SENSOR 
Oxímetro de dedo, com faixa medição, saturação de 0 a 
100%, faixa medição do pulso cerca de 20 a 250 bpm, 
autonomia do sistema cerca 24h, alimentação: pilha, com 
sensor. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 70,000 R$ 3.500,00 GTECH 

157 50 UNID

PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG - 58MM X 
30M 
Papel para impressão - uso hospitalar, material 
termossensível, cerca de 58 mm x 30 m, bobina, 
compatibilidade com equipamento. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 9,000 R$ 450,00 LOCAR
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179 80000 unid

SERINGA DESCARTÁVEL DE 03 ML - SEM 
AGULHA 
Seringa descartável 03 ml, material Polipropileno, com 
Bico Central Luer Lock, vedação: êmbolo de borracha, 
graduada, numerada, estéril, descartável, embalagem 
individual. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,120 R$ 9.600,00 SR

225 10000 unid

TAMPA PROTETORA PARA CONECTORES LUER 
MACHO/FÊMEA 
Tampa protetora, para conectores Luer macho e fêmea, 
estéril, apirogênico, atóxico, embalagem individual, 
confeccionado em PVC. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,160 R$ 1.600,00 KDL

226 100 unid

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL 
Aparelho utilizado para medir temperatura ou variações de 
temperatura, em situações patológicas; é um termômetro 
por contato, que utiliza a ponta sensor como medição; a 
prova d'água alarme sonoro memória da última leitura 
indicação do nível de bateria desligamento automático 
manual explicativo resistente a quedas. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 8,200 R$ 820,00 GTECH 

231 500 unid

TUBO ENDOTRAQUEAL - 7,5 – COM BALÃO 
Tubo endotraqueal, confeccionado em PVC, atóxico, 
calibre: 7,5, com ponta distal atraumática e orifício 
murphy, com balão alto volume e baixa pressão, radiopaco, 
graduado, conector padrão, estéril, uso único. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,400 R$ 1.200,00 SEVEN CARE 

232 500 unid

TUBO ENDOTRAQUEAL - 8,0 – COM BALÃO 
Tubo endotraqueal, confeccionado em PVC, atóxico, 
calibre: 8,0, com ponta distal atraumática e orifício 
murphy, com balão alto volume e baixa pressão, radiopaco, 
graduado, conector padrão, estéril, uso único. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,400 R$ 1.200,00 SEVEN CARE 

233 200 unid

TUBO ENDOTRAQUEAL - 8,5 – COM BALÃO 
Tubo endotraqueal, confeccionado em PVC, atóxico, 
calibre: 8,5, com ponta distal atraumática e orifício 
murphy, com balão alto volume e baixa pressão, radiopaco, 
graduado, conector padrão, estéril, uso único. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,400 R$ 480,00 SEVEN CARE 

235 50 unid

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO 7,0 - COM 
BALÃO 
Tubo endotraqueal aramado de PVC siliconizado, calibre 
7,0, com anéis em aço inoxidável, com balão de alto 
volume e baixa pressão, radiopaco, estéril, conector padrão, 
isento de látex, uso único. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 13,000 R$ 650,00 SEVEN CARE 

R$ 105.503,00

EMPRESA: TARGET MEDICAMENTOS E PROD.HOSPITALARES LTDA 

CNPJ.: 52.969.017/0001-55 

ENDEREÇO: R CLAUDIO 181 SALA 301 VILA JURANDIR SÃO JOÃO DE MERITI RJ - CEP: 25.540-220 

TELEFONE: (21) 96417-8543 

E - MAIl: targetmedicamentos@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL:ALEX LEONARDO DE JESUS MORAES

CPF: XXX.446.737-30 

RG.: XXX023146 IFP/RJ 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

mailto:targetmedicamentos@gmail.com
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no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 
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Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 
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decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
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a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.
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E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ALEX LEONARDO DE JESUS MORAES

TARGET MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-AI

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

1 250 PCT

ABAIXADOR DE LÍNGUA 
 
ABAIXADOR DE LÍNGUA - 14 CM X 1,4 CM X 2MM 
Sem rebarbas, espátula de madeira descartável, formato 
convencional com extremidades arredondadas, medindo 
aproximadamente 14 cm x 1,4 cm x 2 mm. 
Apresentação: Pacote com 100 unidades, contendo número 
de lote e validade. 
 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 4,95 R$ 1.237,50 THEOTO 



92
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

18 100 UNID

ALMOTOLIA DE PLÁSTICO 125 ML - ÂMBAR 
 
Frasco tipo almotolia, material: em polietileno (plástico), 
bico reto, longo, estreito, com protetor, tampa em rosca, 
cor: âmbar, capacidade: 
125 ml. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,03 R$ 203,00 J.PROLAB 

121 100 FR

GEL LUBRIFICANTE P/ECG INCOLOR 1KG 
Gel eletrolítico para ECG, incolor - embalagem com dados 
de identificação e procedência, data de fabricação e tempo 
de validade. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 5,600 R$ 560,00 MULTIGEL

R$ 2.000,50

EMPRESA: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS M. HOSPITALARES LTDA 

CNPJ.: 29.172.467/0001-09 

ENDEREÇO: R. DR. COSTA REIS, Nº 951 - IPIRANGA - JUIZ DE FORA - MG - CEP: 36.032-580 

TELEFONE: 32-3215-3527 

E - MAIL: licitacao@tidimarhospitalar.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: DHIOGO NETO SILVA 

CPF: XXX.186.986-00 

RG.: MG-11 XXX 269 - SSP/MG 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

mailto:licitacao@tidimarhospitalar.com.br
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c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.
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Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 
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período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 
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fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.
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Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DHIOGO NETO SILVA

TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS M. HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-AL

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
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Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

227 30 unid

TERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMA E MÍNIMA 
Com extensor (p/geladeira), dados técnicos: escala interna: 
-20°c a + 70°c; escala externa: -50°c a + 70°c; dimensões 
aproximadas: 85x60x18mm; alimentação: 1 pilha aaa; visor 
em cristal líquido de fácil visualização; função cf; botão liga 
desliga; cabo de aproximadamente 2,30 m. 
OBS: Requer Registro ANVISA

‘R$ 35, 000 R$ 1.050,00 UNITY

R$ 1.050,00

EMPRESA: UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA 

CNPJ.: 01.808.192/0001-20 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ CARRENHO, 91 - JARDIM GRACINDA – GUARULHOS/SP – CEP 07082-280 

TELEFONE: (11) 2457-4000 - (11) 2458-2460 

E - MAIL: unity@unityinstrumentos.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: SILVIO ANTONIO PEDROSO 

CPF: XXX109558-665 

RG.: XXX94103 - SSP 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

mailto:unity@unityinstrumentos.com.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 
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registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO
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Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;
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d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

SILVIO ANTONIO PEDROSO

UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-D

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

79 500 UND

CURATIVO DE POLIURETANO 
 
Curativo, material poliuretano, em rolo, cerca de 5 cm, 
permeável a gases e impermeável a líquidos, transparente, 
adesivo acrilato, recortável, não estéril. 
 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 21,080 R$ 10.540,00 SKINGUARD

R$ 10.540,00

EMPRESA: BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA 

CNPJ.: 28.345.933/0001-30

ENDEREÇO: RUA MARIO PASSOS COSTA,378-CAMPO GRANDE - CARIACICA-ES CEP: 29146-430

TELEFONE: (27) 3070-6870

E - MAIL: contratos@bramedhospitalar.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA 

CPF: XXX.183.327-94 

RG.: 1.XXX.662 SSP ES 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-
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novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.
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CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.
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Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;
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e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024
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LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA

BRAMED COMERICO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-E

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

14 1500 EMB

ALGODÃO HIDRÓFILO - 500 GR 
 
Algodão, tipo: hidrófilo, apresentação: em rolete, material: 
alvejado, purificado, isento de impurezas, não estéril. 
Embalagem 500 gramas. 
Apresentação: Em rolo de 500 gr, embalado 
individualmente, contendo informações sobre lote, data de 
fabricação, data de validade e registro. 
 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 12,00 R$ 18.000,00 CREMER

R$ 18.000,00

EMPRESA: CB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

CNPJ.: 27.764.200/0001-77

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PERES XIMENES Nº 76. A 82. ALT. SL. C - CENTRO - CEP: 28.180-000 - CARDOSO MOREIRA/RJ

TELEFONE: (22) 98872-9667 

E - MAIL: pregao@cbdistribuidorasa.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS EDUARDO NEVES DIAS 

CPF: XXX.383.197-80

mailto:pregao@cbdistribuidorasa.com.br
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RG.: XXX789868 DETRAN - RJ 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
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Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 
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do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-
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mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-
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ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 
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Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

CARLOS DUARDO NEVES DIAS

CB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-F

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL
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57 100 UND

CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO LÚMEN - 4 
FR X 13 CM – CALIBRE 22G 
 
Cateter Venoso Central, matéria-prima: Poliuretano 
Radiopaco, cerca 4 FR de Diâmetro, duplo Lúmen, 22 G, 
cerca 13 cm, fixação Subcutânea, conectores padrão, clamp 
em todas vias e tampas. Kit introdutor completo, estéril, 
descartável, embalagem individual. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 61,900 R$ 6.190,00 BIOMEDICAL

58 800 UND

CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO LÚMEN - 7 
FR X 20 CM – CALIBRE 16G 
 
Cateter Venoso Central. Matéria-Prima: Poliuretano 
Radiopaco, cerca 7 FR de Diâmetro, duplo Lúmen 16 G, 
cerca 20 cm, fixação Subcutânea, conectores padrão, clamp 
em todas vias e tampas. Kit introdutor completo, estéril, 
descartável, embalagem individual. 
 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 32,380 R$ 25.904,00 BIOMEDICAL

R$ 32.094,00

EMPRESA: COTACAO COMERCIO E REPRESENTACAO IMP E EXP LTDA 

CNPJ.: 58.950.775/0001-05

ENDEREÇO:RUA CAMPO COMPRIDO, Nº 90- TRONCO CHAVE - IMIRIM-SAO PAULO-SP CEP: 02469-120

TELEFONE: (11) 2239-8886 

E - MAIL: cotacao@uol.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: DORIAN COTTA

CPF: XXX.099.788-05

RG.: XXX45.549-SSP/SP

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

mailto:cotacao@uol.com.br
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Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.
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Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
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total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.
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Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;
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II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DORIAN COTTA

COTACAO COMERCIO E REPRESENTACAO IMP E EXP LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-G

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 
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Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

246 302 unid

Tubo endotraqueal, material: silicone, modelo: curva 
magill, calibre: 7,5, tipo ponta: c, ponta distal atraumática, 
componente 1: balão alto volume e baixa pressão, 
componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único

R$ 4,870 R$ 1.470,74 DLM

247 252 unid

Tubo endotraqueal, material: silicone, modelo: curva 
magill, calibre: 8,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática 
e orifício murphy, componente 1: balão alto volume e 
baixa pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: conector padrão, adicional: c, guia, esterilidade: 
estéril, uso único

R$ 4,860 R$ 1.224,72 DLM

R$ 2.695,46

EMPRESA: DLM HOSPITALAR LTDA 

CNPJ.:34.186.181/0001-04 

ENDEREÇO: R CARLOS ESSENFELDER, 2.282 - BOQUEIRAO CURITIBA PR CEP:81.650-090 

TELEFONE:(41) 3205-1710 

E - MAIL: diogo@dlmhospitalar.com.br vendas@dlmhodpitalar.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: DIOGO BEDIN DUMAS 

CPF: XXX.378.379-44 

RG.: XXX79707 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

mailto:diogo@dlmhospitalar.com.br
mailto:vendas@dlmhodpitalar.com.br
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na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
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Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;
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Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:
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a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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DIOGO BEDIN DUMAS

DLM HOSPITALAR LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-H

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

154 80000 UNID

Pulseiras de identificação coloridas para classificação de 
risco, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 02CM DE LARGURA 
X 21CM DE COMPRIMENTO 
cores: amarelo/vermelho/ azul/ branca / verde/ laranja/ roxo 
Tipo: Tyvek

R$ 0,100 R$ 8.000,00 PASSE VIP

R$ 8.000,00

EMPRESA: ER BARCELOS LTDA 

CNPJ.: 40.498.432/0001-99

ENDEREÇO: RUA BATURITE, 48 CASA 023-TRINDADE - SÃO GONÇALO-RJ CEP? 22.456-370 

TELEFONE:(21) 98161-1546

E - MAIL: contatoerbarcelos@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: EDUARDO ROBERTO BARCELOS DE SÁ

CPF: XXX.006.147-00

RG.: XXX75580-1 Ifp/Rj

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

mailto:contatoerbarcelos@gmail.com
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até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
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Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 
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parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.
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Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.
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ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EDUARDO ROBERTO BARCELOS DE SÁ

ER BARCELOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-I

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

78 1000 UND

CURATIVO ALGINATO DE CÁLCIO - 15 X 15 
Curativo, material não tecido, revestido com alginato de 
cálcio, formato: placa, dimensão: cerca de 15 x 15 cm, não 
aderente, hidrófilo, estéril, embalagem individual. 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 14,160 R$ 14.160,00 PHARMA ALGI F

R$ 14.160,00

EMPRESA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ.: 00.085.822/0001-12

ENDEREÇO: ESTRADA DA PEDRA Nº 5100, GUARATIBA/RJ - CEP: 23030-380 

TELEFONE:21-2417-9700 /21 - 2417-9748 

E - MAIL: lic@especifarma.com.br empenhos@especifarma.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL:JOSUÉ PINTO DE FREITAS 

CPF: XXX.816.757-68 

RG.: XXX960 MM/RJ 

mailto:lic@especifarma.com.br
mailto:empenhos@especifarma.com.br


136
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 
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na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
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Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.



139
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

JOSUÉ PINTO DE FREITAS

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-K

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

81 1000 UND

CURATIVO HIDROCOLOIDE - 10CM x 10CM 
 
Curativo, tipo Hidrocolóide, material: Poliuretano, 
Revestido com Alginato de Cálcio e Carmelose, Dimensão: 
cerca de 10 x 10 cm, semipermeável, Não Aderente, Estéril, 
Uso Único, embalagem individual. 
 
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 6,050 R$ 6.050,00 PHARMAPLAST
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R$ 6.050,00

EMPRESA: GOLDMED IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 28.215.470/0001-91 

ENDEREÇO: AVENIDA BARÃO HOMEM DE MELO, Nº 4444, BLOCO II, SALA 601, ESTORIL, BELO HORIZONTE, MINAS GERAIS. 30.494-270 - BELO 
HORIZONTE – MG 

TELEFONE: (31) 2531.0619 

E - MAIL: licitacao@goldmedimport.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL:TERESINHA DE FÁTIMA PÓVOA 

CPF: XXX.327.616-04

RG.: MG 1.XXX.167-SSP/MG

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

mailto:licitacao@goldmedimport.com.br
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Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.
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Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.
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5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-
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dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 
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requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

TERESINHA DE FÁTIMA PÓVOA

GOLDMED IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

E R R A T A

Conforme Memorando nº 917/2024/SEJIN, na publicação da 

Portaria nº 718/2024, datada de 29 de maio de 2024, efetuada no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 1898, 

de 29 de maio de 2024, página 15,

ONDE SE LÊ:

“NOMEAR RENATA COSTA FERNANDES LAS CAZAS, ma-

trícula 19243, para exercer, interinamente, o Cargo em Comis-

são de Assessora de Controle Interno, da Secretaria de Educação, 

Juventude e Inovação, Símbolo CC-3, nos períodos de 12 a 26 

de julho e 13 a 27 de setembro de 2024, durante as férias do 

titular, Diego Ribeiro Caxero da Silva, matrícula 17333.”

LEIA-SE:

“NOMEAR RENATA COSTA FERNANDES LAS CAZAS, ma-

trícula 19243, para exercer, interinamente, o Cargo em Comissão 

de Assessora de Controle Interno, da Secretaria de Educação, Ju-

ventude e Inovação, Símbolo CC-3, no período de 12 a 26 de 

julho de 2024, durante as férias do titular, Diego Ribeiro Caxero 

da Silva, matrícula 17333.”

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO 

TERMO DE DISPENSA Nº 002/2024/FTAR

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AN-

GRA DOS REIS - TURISANGRA, no uso de suas atribuições, 
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resolve dispensar do processo licitatório, com fundamento no ar-

tigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, solicitado por meio do 

Documento de Formalização de Demanda SEI-00029990.

I - PROCESSO: SEI-2024-21000126.

II - OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviço de acesso à rede mundial de computadores –internet–, 

de banda larga, em fibra óptica, incluindo os equipamentos ro-

teadores com transmissão Wi-Fi, para atender às necessidades da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis, na Sede Administrativa, 

Estação Santa Luzia e Estação Abraão.

III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do artigo 75, in-

ciso II, da Lei nº 14.133/21.

IV - EMPRESA: E-MEX TELECOMUNICACOES DO BRA-

SIL LTDA.

V - CNPJ: 12.045.633/0001-03.

VI - ENDEREÇO: Est. do Marinas, 91, Sl. 330 A (Shopping Pira-

tas), CEP: 23.907-000, Praia do Jardim, Angra dos Reis/RJ.

VII - VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.206,00 (dez mil, 

duzentos e seis reais).

VIII - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço foi obtido através 

da melhor proposta válida apresentada na pesquisa de preços, con-

forme Mapa de Preços (doc. Nº 00055378), mesmo após realiza-

ção da Dispensa Eletrônica nº 90004/2024/FTAR, com disputa, 

no portal COMPRAS.GOV, a qual não logrou êxito, conforme re-

sultado final doc. Nº 00070797; bem como justificativa e autori-

zação do Ordenador de Despesa nas manifestações nº 00071165, 

00072983 e 00082715.

IX - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.2201.04.122.0204.21

84.33904013.15010010; FICHA: 20241260.

X - FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos deverão ser efe-

tuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 

da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de até 

30 (trinta) dias úteis, contados da data do protocolo do documen-

to de cobrança na Fundação de Turismo de Angra dos Reis - Turi-

sAngra e obedecido o disposto na legislação.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) Farão parte integrante deste Termo de Dispensa, o Termo de 

Referência, a Nota de Empenho e demais documentos pertencen-

tes ao Processo Administrativo de Despesa SEI-2024-21000126, 

independente de transcrição.

b) Quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispo-

sitivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021.

c) Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para di-

rimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente exe-

cução contratual.

AUTORIZO, com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024/

FTAR, nos termos acima citados.

Dá-se a devida publicidade legal, em especial à prevista no artigo 

72, § único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

PUBLIQUE-SE

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

MARC OLICHON

PRESIDENTE

D E C R E T O  Nº 13.732, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO MU-

NICIPAL DE EDUCAÇÃO, CRIADO PELA LEI Nº 4.298, 

DE 04 DE MARÇO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no exercício de suas atribuições 

constitucionais e legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Lei nº 4.298, de 04 

de março de 2024,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

DA REGULAMENTAÇÃO E DA FINALIDADE DO FUN-

DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME

Art. 1º - Fica regulamentado o Fundo Municipal de Educação - 

FME, que tem por finalidade captar e aplicar recursos na imple-

mentação de política educacional pública, bem como em outras 

http://angra.sei.rj.gov.br/sei//controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66933&id_procedimento_atual=25846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001468&infra_hash=11f67dda9574613125f369a84d980525e401205b30e2d11f2cae0713280fae11d62a537eec1087ab36cc877ce55a0c2d462581575aced20403e0757e814098be29655b6300473850870c44ce94bf195a00034fa6d81ec00ec3da57708e351a60
http://angra.sei.rj.gov.br/sei//controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85424&id_procedimento_atual=25846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001468&infra_hash=86f0e2a80f20f1a6196643b99814d11bb329cbcc8233033a1052ff51f00927c7d62a537eec1087ab36cc877ce55a0c2d462581575aced20403e0757e814098be29655b6300473850870c44ce94bf195a00034fa6d81ec00ec3da57708e351a60
http://angra.sei.rj.gov.br/sei//controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=87514&id_procedimento_atual=25846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001468&infra_hash=fb5084cad3874fc4af8b4ef002b6778e78f5cb0f5244ba10528f443285c20170d62a537eec1087ab36cc877ce55a0c2d462581575aced20403e0757e814098be29655b6300473850870c44ce94bf195a00034fa6d81ec00ec3da57708e351a60
http://angra.sei.rj.gov.br/sei//controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=98819&id_procedimento_atual=25846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001468&infra_hash=cdb74db416bc448c36d7c36d07255c8a04673a90843431cecaca8d9988ba7881d62a537eec1087ab36cc877ce55a0c2d462581575aced20403e0757e814098be29655b6300473850870c44ce94bf195a00034fa6d81ec00ec3da57708e351a60
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iniciativas destinadas à EDUCAÇÃO BÁSICA, no atendimento 

da despesa, total ou parcial com:

I - execução de projetos, programas e ações voltados ao (a):

a) desenvolvimento dos instrumentos de gestão, planejamento, ad-

ministração e controle da educação;

b) formação continuada de professores e demais servidores da Se-

cretaria de Educação, Juventude e Inovação e da rede pública mu-

nicipal de ensino;

c) construção, manutenção, aquisição, locação de imóveis para in-

tegrar a rede pública municipal de ensino ou unidades administra-

tivas da Secretaria de Educação, Juventude e Inovação;

d) aquisição de materiais didáticos e equipamentos para melhoria 

do ensino;

e) aquisição de uniformes para atendimento dos estudantes da rede 

pública municipal de ensino;

f ) provimento de alimentação escolar;

g) aquisição de veículos para frota da Secretaria de Educação, Ju-

ventude e Inovação;

h) aquisição, desenvolvimento, criação e aplicação de novas tec-

nologias e metodologias voltadas ao ensino e à modernização da 

gestão da educação;

i) melhoria tecnológica na área de administração de recursos hu-

manos ligados à área da educação.

II - prestação de serviços de terceiros na elaboração ou execução de 

projetos específicos na área de educação;

III - custeio das remunerações dos professores e do grupo ocupa-

cional de apoio administrativo ao magistério;

IV - demais despesas adequadas à natureza de manutenção e desen-

volvimento do ensino – MDE, de acordo com os preceitos inscul-

pidos no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases Educacionais.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO DO FME

Art. 2º - O Fundo Municipal de Educação - FME será gerido pela 

comissão gestora, composta por um Presidente e um Comissário, 

na forma do art. 3º da Lei nº 4.298, de 04 de março de 2024.

§ 1º O cargo de Presidente é privativo do Secretário Municipal de 

Educação, Juventude e Inovação.

§ 2º O Comissário será nomeado pelo Prefeito entre os agentes pú-

blicos municipais com nível superior em economia, administração 

ou ciências contábeis.

Art. 3º - São atribuições da Comissão Gestora do Fundo Munici-

pal de Educação - FME:

I - estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em conso-

nância com o Plano Municipal de Educação e com a Lei de Dire-

trizes Orçamentárias, ordenando as respectivas despesas;

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações pre-

vistas no Plano Municipal de Educação e no Plano Plurianual;

III - submeter ao Conselho Municipal de Educação, ao Conselho 

de Alimentação Escolar e à Câmara de Acompanhamento e Con-

trole Social do FUNDEB, cada qual nos limites de suas compe-

tências legais, as demonstrações contábeis de receita e despesa do 

Fundo, servindo como prestação de contas;

IV - encaminhar à Contabilidade Geral do Município as demons-

trações mencionadas no inciso anterior;

V - manter atualizados e organizados os demonstrativos contábeis e 

de escrituração fiscal do Fundo, sob a forma de prestação de contas;

VI - manter os controles necessários à execução orçamentária do 

Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas 

e aos recebimentos das receitas do Fundo;

VII - manter arquivo com informações e toda a documentação 

relativa aos programas e projetos desenvolvidos com recursos do 

Fundo;

VIII - gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do 

Fundo, bem como manter os controles necessários sobre os bens 

patrimoniais com carga ao Fundo;

IX - providenciar, junto à Contabilidade Geral do Município, 

as demonstrações que indiquem a situação econômico-financeira 

do Fundo;

X - firmar as demonstrações necessárias, quando for o caso;

XI - pagar, receber ou efetivar o processamento da liquidação de 

valores, em conjunto com servidor designado pelo Presidente do 

Fundo para tal finalidade;

XII - acompanhar e controlar as contas bancárias do Fundo;
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XIII - firmar e coordenar convênios, contratos e instrumentos con-

gêneres, inclusive de operações de crédito, relacionados às ações e 

serviços realizados com recursos do Fundo;

XIV - executar outras atribuições afins.

§ 1º As atribuições previstas no inciso II deste artigo são de com-

petência exclusiva do Presidente do FME.

§ 2º As demais atribuições serão desempenhadas ou pelo Presiden-

te ou pelo Comissário do FME, não havendo a obrigatoriedade da 

atuação conjunta da comissão gestora.

§ 3º Compete, ainda, ao Comissário, substituir o Presidente em 

suas ausências.

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA

E FINANCEIRA DO FME

Art. 4º - Fica criada a Gestão Orçamentária “Fundo Municipal 

de Educação - FME”, que integrará o Orçamento do Município 

de Angra dos Reis, para fins de aplicação dos recursos vinculados 

à educação.

§ 1º O Fundo Municipal de Educação - FME iniciará sua gestão 

orçamentária e financeira, imediatamente após a publicação do 

presente Decreto, com os recursos previstos no § 3º, art. 2º da Lei 

nº 12.858, de 09 de setembro de 2013, provenientes dos royalties 

e da participação especial, relativas a contratos sob os regimes de 

concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, referente à 

exploração de petróleo e gás natural.

§ 2º As demais receitas, previstas no art. 6º da Lei 4.298, de 04 de 

março de 2024, serão geridas pelo Fundo Municipal de Educação 

- FME a partir do dia 02/01/2025.

§ 3º O orçamento do Fundo Municipal de Educação evidenciará 

as políticas e o programa de trabalho governamental, observados o 

Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias e os princí-

pios da universalidade e do equilíbrio.

Art. 5º - Fica a Secretaria de Planejamento e Parcerias autorizada 

a realizar as alterações necessárias no PPA - Plano Plurianual de 

Investimentos, LOA - Lei Orçamentária Anual e na LDO - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, para criação e inclusão da Gestão Orça-

mentária “Fundo Municipal de Educação - FME”, que passa a in-

tegrar o orçamento do Município de Angra dos Reis, promovendo 

as alterações dos Demonstrativos da Lei Orçamentária Anual, da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, vigentes, 

de forma a adaptá-los aos dispositivos da Lei nº 4.298, de 04 de 

março de 2024, e deste Decreto.

Parágrafo único. A Secretaria de Educação, Juventude e Inovação 

providenciará as alterações necessárias para a execução orçamentá-

ria e financeira para fins de ordenação das despesas do FME, em 

especial:

I - promover a abertura das dotações específicas dos recursos da 

educação, vinculadas às receitas do FME, estabelecidas no art. 6º 

da Lei nº 4.298/2024;

II - adotar as medidas necessárias referentes às notas de empenho 

emitidas sob a gestão da unidade orçamentária “Secretaria de Edu-

cação”, a fim de vinculá-las às receitas e ao orçamento do FME.

Art. 6º - Fica a Secretaria de Educação, Juventude e Inovação au-

torizada a promover junto à Receita Federal o Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Fundo Municipal de Educação, a 

quem cabe a gestão financeira e orçamentária dos recursos vincula-

dos à Educação, conforme previsão legal.

Art. 7º - Criado o CNPJ do Fundo, deverá a Secretaria de Educa-

ção, Juventude e Inovação tomar as medidas necessárias com rela-

ção à atualização cadastral junto aos órgãos públicos, instituições 

bancárias, fornecedores e prestadores de serviços.

Art. 8º - Os contratos, convênios e instrumentos congêneres já 

celebrados, que têm como órgão gestor a Secretaria de Educação, 

Juventude e Inovação ou a Secretaria-Executiva de Gestão Edu-

cacional, deverão ser alterados, promovendo-se a substituição dos 

referidos órgãos pelo Fundo Municipal de Educação, o qual pas-

sará a figurar como gestor Contratante, ordenador das despesas e 

provisionador das dotações orçamentárias, ficando dispensada a 

necessidade de análise jurídica para esta finalidade.

Art. 9º - Nos serviços destinados a atender as necessidades dos 

diversos órgãos da Administração Pública Direta do Município de 

Angra dos Reis, tais como fornecimento de energia elétrica, com-

bustível, vale-transporte, auxílio-alimentação, entre outros, cuja 

etapa licitatória é de competência da Secretaria de Administração, 

as parcelas vinculadas ao atendimento das despesas com manu-

tenção e desenvolvimento do ensino deverão ter seus respectivos 

contratos administrativos e congêneres celebrados por intermédio 

do Fundo Mundo Municipal de Educação, a quem competirá, 

também, a emissão da nota de empenho, análise de conformidade 
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processual do Controle Interno, ordenação do processo, liquidação 

e pagamento.

Art. 10º - Nos contratos administrativos para execução de obras e/

ou de serviços de engenharia destinados ao atendimento das despe-

sas com manutenção e desenvolvimento do ensino, fica estabeleci-

do o seguinte método:

I - os procedimentos de natureza técnica profissional especializada 

de engenharia e arquitetura, serão de responsabilidade da Secreta-

ria de Infraestrutura e Obras Públicas, a quem compete a elabora-

ção dos documentos, a abertura, organização, encaminhamento e 

acompanhamento do processo licitatório, bem como a homologa-

ção do resultado;

II - os contratos serão celebrados por intermédio do Fundo Muni-

cipal de Educação e da Secretaria de Infraestrutura e Obras Pública;

III - a fiscalização das obras e dos serviços de engenharia serão feitas 

por fiscal designado pela Secretaria de Infraestrutura e Obras Pú-

blicas, a quem competirá também os procedimentos de medição e 

de ateste das notas fiscais;

IV - a elaboração de empenhos, análise de conformidade processual 

do Controle Interno, ordenação do processo, liquidação e pagamen-

to serão de responsabilidade do Fundo Municipal de Educação.

Art. 11º - Ficam as Secretarias de Educação, Juventude e Inovação 

e de Finanças autorizadas a promoverem a regularização e, se neces-

sário, abertura das contas específicas para a gestão de cada fonte de 

recurso financeiro, observado, no que couber, o disposto no § 5º 

do art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. Regularizadas ou abertas as contas previstas no 

caput deste artigo, a Secretaria de Educação, Juventude e Inovação 

e a Secretaria de Finanças promoverão a transferência dos saldos 

acumulados e remanescentes das antigas contas bancárias vincu-

ladas aos respectivos programas, bem como as despesas já proces-

sadas do exercício vigente, em observância aos regramentos da Lei 

nº 4.320/1964.

Art. 12º - Ficam determinados à Secretaria de Finanças os repasses 

do percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) dos recur-

sos indicados no art. 212, caput, da Constituição Federal, para o 

Fundo Municipal de Educação, de forma contínua e não suscetí-

vel de contingenciamento, na forma do § 5º do art. 69 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DOS

BENS PATRIMONIAIS DO FME

Art. 13º - A operacionalização das atividades do Fundo Municipal 

de Educação será realizada por meio da estrutura organizacional da 

Secretaria Municipal de Educação, Juventude e Inovação.

Art. 14º - Os bens patrimoniais que forem adquiridos com recur-

sos do Fundo Municipal de Educação serão geridos em conjunto 

com o setor responsável pela gestão do patrimônio municipal.

Art. 15º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 1566/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado FABRICIO BARBOSA FREITAS, para 

o cargo de Arquiteto, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de 

Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.
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REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1567/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado FLÁVIO CARVALHO SILVA, para o 

cargo de Arquiteto, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de 

Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1568/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado MARCELO RODRIGUES DE MAT-

TOS, para o cargo de Arquiteto, Referência 300, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Mu-

nicípio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1569/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 
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acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MARIA CECILIA ALVES, para o cargo de 

Arquiteto, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional In-

fra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1570/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MARIANA SAMPAIO DE CASTRO, 

para o cargo de Arquiteto, Referência 300, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Muni-

cípio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1571/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :
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Art. 1º - Fica nomeado RÔMULO MARQUES CARVALHO, 

para o cargo de Arquiteto, Referência 300, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Muni-

cípio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1572/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada AMANDA KUNZE MARQUES BAR-

ROS, para o cargo de Assistente Social, Referência 300, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Mu-

nicípio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1573/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado FERNANDO JUNIOR DE SOUZA, 

para o cargo de Assistente Social, Referência 300, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de 

Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO
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MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1574/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada JULIA GIGLIO FOLENA, para o cargo de 

Assistente Social, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1575/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MARIA APARECIDA MAIA MAGA-

NINHO SALES DA SILVA, para o cargo de Assistente Social, 

Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da 

Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1576/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 
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Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MARISSOL COSENDEY AGUIAR, para 

o cargo de Assistente Social, Referência 300, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de 

Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1577/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada SILVANIA CURTY DE OLIVEIRA, para 

o cargo de Assistente Social, Referência 300, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de 

Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1578/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada JAQUELINE DOS SANTOS RODRI-

GUES, para o cargo de Assistente Social, Referência 300, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do Mu-

nicípio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.
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REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1579/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado ANGELO TENFEN NICOLADELI, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1580/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada BLENDA FERREIRA DE MELLO, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1581/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 
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acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada CAROLINE PORTO DE OLIVEIRA, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1582/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado DOUGLAS DE TOLEDO VAZ, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1583/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :
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Art. 1º - Fica nomeada JESSICA LOPES NETO, para o cargo de 

Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 

Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1584/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado MARCOS FARIA TERTULIANO, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1585/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado MARCUS VINICIUS MAGALHAES 

DE ALMEIDA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Pa-

drão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Perma-

nente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A  Nº 1586/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada SABRINA FONSECA PASCHOAL, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1587/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada TAMIRIS NOGUEIRA DE OLIVEIRA, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1588/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/
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SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada JULIANA DUARTE DA COSTA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1589/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado LEANDRO BRUNIER ALVES, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1590/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado MÁRIO JOAQUIM ARÉDES CRES-

CÊNCIO, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1591/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada PRISCILA DE SOUZA NASCIMENTO 

SIQUEIRA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1592/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado ALEX SANDRO NAZARETH TARGI-

NI, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Municí-

pio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1593/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado GUILHERME SOUZA DA SILVA, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1594/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado ULISSES FRANCISCO MASCARE-

NHAS MOURA, para o cargo de Docente II, Referência 600, 

Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Perma-

nente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1595/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado ÉDER FRANCISCO GUERRA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-
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gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1596/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado MIZAEL SOUZA DA SILVA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1597/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada THAIS VALE ROSA PEREIRA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO



165
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

P O R T A R I A  Nº 1598/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado FABRICIO DA SILVA DE OLIVEIRA, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1599/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada PRISCILLA DA CONCEIÇÃO SILVA, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1600/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/
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SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada BEATRIZ TEIXEIRA BOSISIO, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1601/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado BRUNO SOUZA DE MATTOS, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1602/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado DIEGO DOS SANTOS JACOUD, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1603/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado GUILHERME DO NASCIMENTO 

RODRIGUES, para o cargo de Docente II, Referência 600, Pa-

drão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Perma-

nente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1604/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada JAMILE DE SOUZA LISBOA ANIBAL, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1605/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada LARISSA BENKENDORF DE OLIVEI-

RA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Municí-

pio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1606/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado ALEX AMORIM, para o cargo de Do-

cente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 

Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1607/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado ALLAN CANDIDO FELIX, para o cargo 

de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1608/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado FELIPE RAMALHO DE SOUZA KNU-

PP, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Municí-

pio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1609/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada BIANCA NUNES DA SILVA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A  Nº 1610/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada GISELLE DA CONCEIÇÃO FERREI-

RA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Municí-

pio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1611/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado ALFREDO BRONZATO DA COSTA 

CRUZ, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1612/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/
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SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada DARIANA NOGUEIRA DE ABREU, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1613/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado FABRICIO CASTILHO NUNES DE 

ANDRADE, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1614/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MANUEL AUGUSTO SALGADO PI-

MENTA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1615/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado MARCELO GONÇALVES DA SILVA, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1616/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado NILSON AFFONSO DA SILVA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1617/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado WALDELILO SANTOS DE MELO, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1618/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada ISABELLE BRENDA RAMOS DOS 

SANTOS, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1619/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada GEISIMARA SOARES MATOS, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 
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Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1620/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada ARIANE DE MATTOS PINHEIRO, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1621/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada LARISSA VARGAS BARAL, para o cargo 

de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A  Nº 1622/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado RODOLFO DE SOUSA E MATTOS, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1623/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada VITORIA ELIZABETE GONCALO 

DA SILVA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1624/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/
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SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada TULANI DOS SANTOS FREITAS, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1625/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada VANESSA CRISTINA DA SILVA, para 

o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1626/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado ANTONIO AUGUSTO DUBOC DE 

ARAUJO, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1627/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada DAIANA PAULA DA SILVA SANTOS, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1628/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado HELIO FRANCA BRAGA, para o cargo 

de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1629/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada ISADORA RAPOZA ZENÓBIO, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1630/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado LENILSON DO CARMO FERREIRA, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1631/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado LEONARDO KIRMSE DE OLIVEIRA, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 
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Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1632/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado LUCAS PINHEIRO DE ALMEIDA, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1633/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MARIANA SCATOLIN ROSSAFA 

GARCIA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A  Nº 1634/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado MARLON MESQUITA LOPES CA-

BREIRA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1635/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado MARRYTON AGUSTO SEVERO JU-

NIOR, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1636/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;
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CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado RODRIGO MEDEIROS MARINHO, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1637/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado THIAGO DA SILVA LIMA, para o cargo 

de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 

dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1638/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado DANIEL FERREIRA DOS SANTOS, 

para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 

Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município 

de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1639/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado THIAGO HENRIQUE IANINO RA-

MOS, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1640/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeado CARLOS EDUARDO DE SOUZA RO-

DRIGUES, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1641/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada FABIANA DE SOUZA GALDINO DA 

SILVA, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Ini-

cial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1642/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada FERNANDA FERREIRA SPOLADO-

RE, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, 

do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Municí-

pio de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1643/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada SAMARA MEIRELES VIEIRA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 
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Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1644/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada JOYCE AZEREDO DE SOUZA, para o 

cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de An-

gra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1645/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MARCELLE CRISTHINA LAURIANO 

DOS SANTOS DE ASSUNÇÃO, para o cargo de Docente II, 

Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, 

da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A  Nº 1646/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MAYARA MACHADO, para o cargo de 

Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 

Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1647/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada JESSICA PONTES SEABRA, para o car-

go de Engenheiro Civil, Classe Inicial, do Grupo Funcional Infra-

estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1648/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,
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R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada NATÂNY PINHO ROSA, para o cargo de 

Engenheiro Civil, Classe Inicial, do Grupo Funcional Infraestrutu-

ra, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1649/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada THAYNA FARIAS RAMOS, para o cargo 

de Engenheiro Civil, Classe Inicial, do Grupo Funcional Infraes-

trutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1650/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada BEATRIZ BARROSO ALVES, para o cargo 

de Nutricionista, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Fun-

cional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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P O R T A R I A  Nº 1651/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada MARINA MESQUITA SARKIS, para o 

cargo de Psicólogo, Referência 300, do Grupo Funcional Saúde, da 

Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1652/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de 

acordo com o art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o disposto nos artigos 9º e 11, inciso I, da Lei Muni-

cipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 

1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial - Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0500/2024/

SAD.SERH, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 

12 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica nomeada KAROLINY GONPÇALVES SOUTO, 

para o cargo de Psicólogo, Referência 300, do Grupo Funcional 

Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 20 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 1653/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e con-

siderando os termos do Ofício 012/FESEPRJ/2024, da Federação 

dos Servidores Públicos Municipais no Estado do Rio de Janeiro, 

datado de 05 de setembro de 2024 e do Ofício nº 175/2024 - 

SINSPMAR, do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Angra dos Reis, datado de 06 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

REVOGAR a cessão do servidor JOSÉ HUMBERTO DE ARAÚ-

JO NEVES, Inspetor de Alunos, Matrícula 23486, efetuada por 

meio da Portaria nº 677/2024, de 21 de maio de 2024, com efeitos 

a contar de 05 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E LASC EN-

GENHARIA E GEOTECNIA LTDA

CONTRATO Nº 175/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO 

DE PRAÇA E REVITALIZAÇÃO DE QUADRA POLIESPOR-

TIVA NO BAIRRO MORRO DO MORENO, MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS

PRAZO: O prazo será de 210 (duzentos e dez) dias e será contado 

a partir da autorização para início.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 889.988,89 

(oitocentos e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais e 

oitenta e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta a Dotação Orçamentária: 20.202

5.15.452.0220.2463.44905199.15000000 e Ficha nº: 20241025 

- Recurso Ordinário, Nota de Empenho nº 4109 de 30/08/2024, 

R$ 889.988,89 (oitocentos e oitenta e nove mil, novecentos e oi-

tenta e oito reais e oitenta e nove centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado pela Secretária de Ur-

banização, Parques e Jardins, através Solicitação de Empenho nº 

139/2024/SUPJ, de 13 de agosto de 2024, constante do Processo 

Administrativo nº 2024017005.

DATA DA ASSINATURA: 04/09/2024.

ANGRA DOS REIS, 04 DE SETEMBRO DE 2024

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E OBRA PRI-

MA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA

CONTRATO Nº 176/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO 

DE COBERTURA E REVITALIZAÇÃO DE QUADRA PO-

LIESPORTIVA NO BAIRRO MORRO DA FORTALEZA, 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS.

PRAZO: O prazo será de 180 (cento e oitenta) dias e será contado 

a partir da autorização para início.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 1.056.806,13 

(um milhão, cinquenta e seis mil, oitocentos e seis reais e treze 

centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta a Dotação Orçamentária: 20.202

5.15.451.0207.1521.44905199.15000000 e Ficha nº: 20240992 

- Recurso Ordinário, Nota de Empenho nº 4127 de 30/08/2024, 

R$ 1.056.806,13 (um milhão, cinquenta e seis mil, oitocentos e 

seis reais e treze centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado pela Secretária de Ur-

banização, Parques e Jardins, através Solicitação de Empenho nº 

142/2024/SUPJ, de 20 de agosto de 2024, constante do Processo 

Administrativo nº 2024020758.

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2024.

ANGRA DOS REIS, 09 DE SETEMBRO DE 2024

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E JBK SERVI-

ÇO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
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CONTRATO Nº 177/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DE 

QUADRAS DO COMPLEXO ESPORTIVO DO CAMPO DA 

GRINGA NO BAIRRO PARQUE MAMBUCABA, MUNICÍ-

PIO DE ANGRA DOS REIS.

PRAZO: O prazo será de 120 (cento e vinte) dias e será contado a 

partir da autorização para início.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 271.935,43 

(duzentos e setenta e um mil, novecentos e trinta e cinco reais e 

quarenta e três centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta a Dotação Orçamentária: 20.202

5.15.451.0207.1521.44905199.15000000 e Ficha nº: 20240992 

- Recurso Ordinário, Nota de Empenho nº 4117 de 30/08/2024, 

R$ 271.935,43 (duzentos e setenta e um mil, novecentos e trinta e 

cinco reais e quarenta e três centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado pela Secretária de Ur-

banização, Parques e Jardins, através Solicitação de Empenho nº 

141/2024/SUPJ, de 19 de agosto de 2024, constante do Processo 

Administrativo nº 2024018498.

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2024.

ANGRA DOS REIS, 09 DE SETEMBRO DE 2024

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 022/2024/SUPJ

A SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela portaria 

nº 1676/2021, publicada em 31 de dezembro de 2021, na Edição 

1427 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e de 

acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:

Art. 1º - Fica designado o servidor DEIVID REIS VIANA, ma-

trícula nº 32.060, Engenheiro Civil, como fiscal titular, cujo ob-

jeto é Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de construção de praça e revitalização de quadra po-

liesportiva no Bairro Morro do Moreno, Município de Angra 

dos Reis. - Processo 2024017005, realizado pela empresa LASC 

ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA inscrita no CNPJ-MF 

sob o nº 36.295.162/0001-41, Contrato nº 175/2024.

Art. 2º - Fica designado o servidor DOUGLAS DOS SANTOS 

SILVA, matr.: 32.025, Arquiteto, para exercer a gestão do contrato 

acima descrito.

Art. 3º - Fica designado o servidor CHARLESTON JOSÉ SOA-

RES DE MELLO, matr.: 27.947, Assessor de Gestão Urbana, para 

exercer a suplência da fiscalização do referido contrato, e a servido-

ra CLAUDIA PEREIRA CURCINO, matr.: 26.124, Arquiteta, 

para exercer a suplência da gestão do mesmo, nos impedimentos 

legais e eventuais dos titulares.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de setembro de 2024.

ELISABETH M. B. SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 023/2024/SUPJ

A SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela portaria 

nº 1676/2021, publicada em 31 de dezembro de 2021, na Edição 

1427 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e de 

acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:

Art. 1º - Fica designado o servidor CHARLESTON JOSÉ SOA-

RES DE MELLO, matr.: 27.947, Engenheiro Civil, como fiscal 

titular, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de construção de cobertura e revitalização 

de quadra poliesportiva no bairro Morro da Fortaleza, Muni-

cípio de Angra dos Reis. - Processo 2024020758, realizado pela 

empresa OBRA PRIMA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO 

LTDA inscrita no CNPJ-MF sob o nº 04.856.692/0001-25, Con-

trato nº 176/2024.

Art. 2º - Fica designado o servidor DOUGLAS DOS SANTOS 

SILVA, matr.: 32.025, Arquiteto, para exercer a gestão do contrato 

acima descrito.

Art. 3º - Fica designado o servidor DEIVID REIS VIANA, matr.: 
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32.060, Assessor de Gestão Urbana, para exercer a suplência da 

fiscalização do referido contrato, e a servidora CLÁUDIA PEREI-

RA CURCINO, matr.: 26.124, Assessora Técnica de Urbanização, 

para exercer a suplência da gestão do mesmo, nos impedimentos 

legais e eventuais dos titulares.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de setembro de 2024.

ELISABETH M. B. SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 024/2024/SUPJ

A SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela portaria 

nº 1676/2021, publicada em 31 de dezembro de 2021, na Edição 

1427 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e de 

acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:

Art. 1º - Fica designado o servidor CHARLESTON JOSÉ SOA-

RES DE MELLO, matr.: 27.947, Assessor de Gestão Urbana, como 

fiscal titular, cujo objeto é Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de reforma de quadras do Complexo 

Esportivo do Campo da Gringa no bairro Parque Mambuca-

ba, Município de Angra dos Reis. - Processo 2024018498, re-

alizado pela empresa JBK SERVIÇO E CONSTRUÇÃO CIVIL 

LTDA inscrita no CNPJ-MF sob o nº 18.393.805/0001-08, Con-

trato nº 177/2024.

Art. 2º - Fica designado o servidor DOUGLAS DOS SANTOS 

SILVA, matr.: 32.025, Arquiteto, para exercer a gestão do contrato 

acima descrito.

Art. 3º - Fica designado o servidor DEIVID REIS VIANA, matr.: 

32.060, Engenheiro Civil, para exercer a suplência da fiscalização 

do referido contrato, e a servidora CLÁUDIA PEREIRA CUR-

CINO, matr.: 26.124, Assessora Técnica de Urbanização, para 

exercer a suplência da gestão do mesmo, nos impedimentos legais 

e eventuais dos titulares.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de setembro de 2024.

ELISABETH M. B. SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

DECISÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO

ADIANTAMENTO Nº 241/2024

Responsável: Laura Maria Braga Sarmento

Processo: 2024006085

Considerando a documentação comprobatória das despesas cons-

tantes dos autos do Processo supracitado e com base no parecer da 

CGM.DEACP, APROVO a prestação de contas da aplicação dos 

recursos concedidos pela Municipalidade à servidora Laura Maria 

Braga Sarmento relativo ao adiantamento nº 241/2024, com fina-

lidade de cobrir despesas miúdas de pronto pagamento- material 

de consumo, no valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais), com base 

no art.1º, inciso III, do Decret.o nº 10.461 de 24/01/2017.

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 0218/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, SR. RODRIGO CARDOSO RA-

MOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o Con-

trato nº 063/2024/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a MA-

TOS TEIXEIRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, firmado 

em 27/02/2024, com fulcro no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designado o servidor LUCAS FELIPE DOURADO 

FONTELLA, matrícula nº 27128, para exercer a Gestão do Con-

trato nº 063/2024/SSA, processo nº 2023001940, cujo objeto é 

a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA 

TÉCNICA HOSPITALAR E DE CONSERVAÇÃO DAS ÁRE-

AS INTERNAS, EXTERNAS, ESQUADRIAS E DAS ÁREAS 

VERDES E DE JARDINS, COM MANUTENÇÃO PREDIAL 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM UNIDADES MUNICI-

PAIS DE SAÚDE NO CONTINENTE E ÁREAS INSULARES, 

CONTEMPLANDO A CONSERVAÇÃO, DESINFECÇÃO, 

ASSEPSIA, LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓ-

RIOS DE ÁGUA, JARDINAGEM, CORTE E CAPINA DE 

GRAMA E CAPIM, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍ-

DUOS DE SAÚDE E VERDES, PARA ATENDER OS EQUI-

PAMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE – RMS E 



191
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1964 • 13 de setembro de 2024

HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA – HMJ, COM FOR-

NECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPA-

MENTOS E VEÍCULOS.

Art. 2º - Ficam designados os servidores WEBER BATISTA JÚ-

NIOR, matrícula nº 4502199; SANDRA REGINA DA CON-

CEIÇÃO, matrícula nº 4094; DENISE DOS SANTOS, matrí-

cula nº 4798; e Roberto de Souza Silva, matrícula nº 31150, para 

exercerem a Fiscalização do Contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Ficam designados o servidores ALEXANDRE TRAVAS-

SOS FERREIRA, matrícula nº 4502206; JOSILENE DE OLIVEI-

RA CARVALHO, matrícula nº 14931; ENALDO GOES SILVA, 

matrícula nº 5053; e FRANCIS WAGNER DE OLIVEIRA, matrí-

cula nº 19723, para exercer a suplência da Fiscalização do Contrato.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 13 DE AGOSTO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

RESOLUÇÃO 002/2024/FTAR

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚ-

BLICO PARA VENDA DE PASSAGENS DE TÁXI - NÁUTI-

CO NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AN-

GRA DOS REIS E A SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-

TO REGIONAL, no uso de suas atribuições que lhes foram con-

feridas pela legislação em vigor;

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 3.830, de 27 de de-

zembro de 2018, a qual dispõe sobre o ordenamento da atividade 

náutica do Município de Angra dos Reis;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica estabelecido 09 (nove) pontos para comercialização 

exclusiva de passagens pelos táxis náuticos nas praias do Município 

de Angra dos Reis, nas seguintes localidades:

I - Praia Grande;

II - Vila do Abraão;

III - Praia da Verolme;

IV - Parque Mambucaba;

V - Praia do Objetivo;

VI - Praia de Araçatiba;

VII - Praia do Camorim;

VIII - Praia do Camorim Pequeno;

IX - Praia do Machado.

§ 1º A permissão de uso do espaço público SERÁ CONCEDIDA, a 

título precário, a 01 entidade sem fins lucrativos para cada ponto esta-

belecido, devendo ser renovada a cada ano, a critério da Administração.

§ 2º A entidade sem fim lucrativo deverá comprovar o atendimen-

to dos seguintes requisitos:

I - estar legalmente constituída;

II - ter entre os seus associados apenas prestadores de serviços de 

táxis náuticos cadastrados no turismo legal;

III - demonstrar a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista.

§ 3º Caberá a Fundação de Turismo de Angra dos Reis a publica-

ção de edital de credenciamento, no prazo de 15 (quinze) dias após 

a publicação desta Resolução, a fim de selecionar as entidades que 

atendam aos requisitos dispostos no parágrafo anterior.

§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada, ambas deverão 

trabalhar em conjunto no ponto estabelecido.

Art. 2º - Será de responsabilidade das respectivas entidades, junta-

mente com os prestadores de serviço de táxis-náuticos a manuten-

ção da sinalização das áreas demarcadas de embarque e desembar-

que nos respectivos pontos, em conformidade com as normas da 

autoridade marítima e NPC do Rio de Janeiro para orientação e 

segurança dos banhistas.

Art. 3º - É de responsabilidade da Fundação de Turismo de Angra 

dos Reis a gestão e definição do roteiro com seus respectivos horá-

rios e parâmetros.

Art. 4º - A entidade deverá utilizar estrutura móvel, na proporção 

máxima de 2 metros de comprimento por 2 metros de largura com 

design aprovado e na área indicada pela Fundação de Turismo de 

Angra dos Reis, devendo ser retirada diariamente após o período 

de venda das passagens. 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
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A T O  Nº 300/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° SEI-2024-25000555;

R E S O L V E :

1 - Exonerar, com efeitos a contar de 02 de setembro de 2024, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Cirdilei Je-

ronimo, o seguinte servidor:

• MARCELLE CRISTINA MOREIRA, Assessor Parlamentar 

- Símbolo CAP IV-D, matrícula 8460.

2 - A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta de 

recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

A T O  Nº 301/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° SEI-2024-25000655;

R E S O L V E :

1 - Exonerar a pedido, o servidor THIAGO RIBEIRO NUNES, 

do Cargo Público de DESIGNER I, matrícula 8462, pertencente 

ao Grupo Ocupacional Efetivo, Nível Salarial QPNSI, do Quadro 

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

Permanente Nível Superior I, desta Câmara Municipal de Angra 

dos Reis, a partir do dia 10 de setembro de 2024.

2 - A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de 

recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

A T O  Nº 302/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° SEI-2024-25000561;

R E S O L V E :

1 - Exonerar, com efeitos a contar de 02 de setembro de 2024, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Jorge Eduar-

do de Britto Rabha, o seguinte servidor:

• LUIZ CARLOS COSTA DE SOUZA, Assessor Parlamentar 

- Símbolo CAP IV-F, matrícula 8142.

2 - A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta de 

recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

A T O  Nº 303/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
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ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° SEI-2024-25000554;

R E S O L V E :

1 - Exonerar, com efeitos a contar de 16 de setembro de 2024, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Rubens Ro-

cha de Andrade, o seguinte servidor:

• LEANDRO MARTINS BRAGA, Assessor Parlamentar - 

Símbolo CAP IV-F, matrícula 8436.

2 - A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta de 

recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE


